
 
 

 

 

 

PREÂMBULO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 058/22 

PROCESSO N.º 6862/22 

 

TIPO: MENOR VALOR GLOBAL 

 

“A Prefeitura de Campo Limpo Paulista, torna público que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVICOS 

COLETA,TRANSPORTE,TRATAMENTOE DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE–

RSS–DOS GRUPOS “A” (A1,A2,A3,A4e A5)“B”e “E”, (CARCAÇAS DE ANIMAIS 

pequeno,médioegrandeporte),bem como, Resíduos de Exumação, conforme as especificações técnicas 

constantes no Anexo I do edital, regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal 

nº 4.987, de 15 de setembro de 2006, Portaria nº 1433, de 11 de julho de 2022, e subsidiariamente os artigos 

42, 43, 44, 45, e 46 da LC-123/2006, e subsidiariamente ainda a Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 

1993, com as alterações posteriores, Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1.990 “Código de Defesa do 

Consumidor”, Lei Orgânica do Município e demais cláusulas, Lei Federal 5.764/71 e condições estabelecidas 

pelo presente edital”. 

CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

 

09:00 horas do dia 10/08/22 até às 09:00 

horas do dia 24/08/22. 

ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 24/08/22 às 09:05 horas 

 

LOCAL:O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, no site 

www.bbmnetlicitacoes.com.br“Acesso Identificado no link – licitações públicas”, mediante condições de 

segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico 

(licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias.  Acessível através do site www.bbmnetlicitacoes.com.br . 

A utilização do sistema de pregão eletrônico da Bolsa Brasileira de Mercadorias está consubstanciada nos §§ 

2º e 3º do Artigo 2º da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002.  

 

Nota: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 

SESSÃO: A sessão será conduzida pela Pregoeira Municipal com o auxílio da Equipe de Apoio, designada 

nos autos do Processo em epígrafe, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 

para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias 

(www.bbmnetlicitacoes.com.br) 
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1 - DOCUMENTOS INTEGRANTES 

 

1.1. – Integram o presente edital, como partes indissociáveis, os seguintes anexos: 

  Anexo I Descrição do Objeto – Termo de Referência; 

 Anexo II - Locais de Coleta de Resíduos de Serviços de Saúde - RSS 

 Anexo III Modelo de ficha técnica descritiva do objeto.  

  Anexo IV Modelo Proposta Comercial 

 Anexo V Modelo de Declaração de enquadramento em regime de tributação de micro empresa ou 

empresa de pequeno porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP) 

 Anexo VI Modelo de Declaração Conjunta 

 Anexo VII Modelo de Termo de Ciência e Notificação 

 Anexo VIII Minuta de Contrato 

 

2. -OBJETO  

2.1. – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVICOS COLETA, TRANSPORTE, 

TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE – RSS – DOS GRUPOS 

“A”(A1, A2, A3, A4 e A5) “B” e “E”, (CARCAÇAS DE ANIMAIS pequeno, médio e grande porte), bem como, 

Resíduos de Exumação, conforme as especificações técnicas constantes abaixo. 

 

3. - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

3.1. - Poderão participar da licitação empresas brasileiras ou empresas estrangeiras em funcionamento no 

Brasil pertencentes ao ramo do objeto licitado, sendo vedada à participação de: 

 

31.1. - empresas declaradas inidôneas para licitar junto a qualquer órgão ou entidade da Administração 

direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal; 

 

3.1.2. - empresas impedidas de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista; 

 

3.1.3. - empresas com falência decretada. 

               3.1.3.1 – Será permitida a participação de empresas em processo de recuperação judicial e 

extrajudicial nos termos do item 7.1.3.1.1 deste edital. 

 

 3.1.4. – Poderá ser agendada opcionalmente, visita técnica junto à Secretaria de Saúde, através dos 

 telefones (11) 4863-0187, no horário das 8 às 16 horas,com o dr. Glauco serão realizadas até o dia 

 22 de agosto de 2022 às 15 horas, para que a proponente visite os  locais, e  tome 



 
 

 

 

 conhecimento de todas as suas interferências e dificuldades executivas que implicarão  na sua 

 execução.  

 
3.2. – O licitante deverá promover seu credenciamento para participar do pregão , diretamente no site da 

Bolsa Brasileira de Mercadorias, www.bbmnetlicitacoes.com.br, até o horário fixado no Edital para Inscrição e 

cadastramento. 

3.3. – O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante que pagará a Bolsa Brasileira 

de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização dos recursos de 

tecnologia da informação, consoante tabela fornecida/emitida pela entidade, nos termos do Artigo 5º, Inciso III, 

da Lei 10.520/2002. 

3.4. - Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados 

diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso 

“credenciamento – licitantes (fornecedores)”. 

3.4.1 - As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas 

através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no 

endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br.  

3.4.2. -Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá 

ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a 

sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no site 

www.bbmnetlicitacoes.com.br.  

4. – PARTICIPAÇÃO/PROPOSTA/LANCES 

4.1. - A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema 

eletrônico no sítio www.bbmnetlicitacoes.com.bropção "Login" opção “Licitação Pública” “Sala de 

Negociação” 

4.2. -As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário definidos, 

conforme indicação na primeira página deste edital. 

4.3. - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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4.4 - Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, 

quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

4.4.1 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será 

suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via 

“chat” do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 

4.4.2 - Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o 

pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 

4.4.3 - O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do 

objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal “www.bbmnetlicitacoes.com.br”, que 

veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao 

procedimento. 

4.5. - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa Brasileira de 

Mercadorias; 

 

4.6. - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa Brasileira de Mercadorias a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

 

4.6. - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico; 

 

4.7. - O sistema de pregão eletrônico da Bolsa Brasileira de Mercadorias é certificado digitalmente por 

autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil.    

4.8.- A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

representante do licitante credenciado, e subseqüente cadastramento da proposta inicial de preços, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos.  

4.9.- Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

 

5. -PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 
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5.1. - O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as 

transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras 

suas propostas e lances; 

5.2. - No preenchimento da proposta eletrônica deverá, obrigatoriamente, ser encaminhada a ficha técnica 

descritiva do objeto, conforme modelo constante do ANEXO II, por meio de transferência eletrônica de arquivo 

(upload) ao sistema, contendo as ESPECIFICAÇÕES dos produtos ofertados. A não inserção de arquivos ou 

informações contendo as especificações e dos produtos neste campo, implicará na desclassificação da 

empresa, face à ausência de informação suficiente para classificação da proposta.  

5.2.1. – A ficha técnica descritiva do objeto cadastrada no sistema eletrônico, conforme mencionado 

acima, não poderá conter qualquer tido de identificação do licitante, podendo acarretar à sua desclassificação. 

 

5.3. - A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, além da comprovação por órgão competente, deverá, 

quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema, informar no campo próprio 

da ficha técnica descritiva do objeto (ANEXO II) o seu regime de tributação para fazer valer o direito de 

prioridade no desempate. (artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123, 14 dezembro de 2006).     

5.4. - A ficha técnica, conforme modelo constante do ANEXO II deverá conter os seguintes elementos: 

a) número do processo e do pregão; 

b) descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações do ANEXO I deste 

Edital; 

c) marca e modelo. 

 

5.5. - Os preços deverão ser apresentados com a inclusão de todos os custos e despesas, tais como: custos 

diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, 

seguros, lucro, transporte e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste edital e seus anexos, 

sem que caiba direito à proponente reivindicar custos adicionais. 

 

5.5.1. - Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas, omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de 

acréscimos a qualquer título. 

 

5.6. - O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data da entrega da proposta, e 

do lance será de 60 (sessenta) dias, contados da data da abertura da sessão pública do pregão. Decorridos 

esses prazos sem convocação para a assinatura do contrato, ficam os licitantes liberados dos compromissos 

assumidos. 

 

5.7. – Condição de pagamento: Conforme Anexo I Termo de Referência do edital. 



 
 

 

 

 

5.8 – Vigência Contratual: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado até o limite da Lei Federal nº 8.666/93 e 

alterações. 

 

5.9. –Reajuste: Somente serão concedidos reajustes, caso prazo o contratual ultrapasse 12 (doze) meses e 

se comprovado o desequilíbrio econômico financeiro, quando será adotado como índice o IPCA ou outro 

indexador que vier a substituí-lo. O reajuste será concedido mediante expressa solicitação da CONTRATADA, 

o qual seráanalisado pelogestor do contrato e Secretaria de Finanças e Gestão de Pessoas, e terá incidências 

à partir do protocolo do pedido, mantendo-se como base, a data de apresentação da proposta e como 

parâmetro comparativo os preços vigentes no mercado. 

. 

5.10 - A proposta escrita de preço deverá conter oferta firme e precisa, sem alternativa de preços ou qualquer 

outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

 

5.11 - No critério de julgamento levar-se-á em consideração o menor valor global, desde que não superior ao 

praticado no mercado, e desde que não irrisório, e, portanto, inexequível. 

 

5.12- Serão DESCLASSIFICADAS as propostas: 

 

5.12.1. - que não atenderem às exigências do edital e seus anexos ou da legislação aplicável; 

5.12.2. - omissas ou vagas bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de 

dificultar o julgamento; 

5.12.3. - que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições estabelecidas 

neste edital; 

5.12.4. - que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, quando comparados 

aos preços de mercado; 

5.12.4.1. - Consideram-se excessivas as propostas cujos preços unitários sejam superiores aos 

valores de mercado, apurado pela Pregoeira, correspondente à média de preços mais desvio 

padrão. 

5.12.5. - que apresentarem características em desacordo com as solicitadas no Anexo I do edital; 
 
5.12.6 - que apresentarem qualquer forma de identificação do licitante. 
 

5.13.– A empresa declarada com melhor oferta deverá enviar ao Sr.(a) Pregoeiro(a), juntamente com os 

documentos de habilitação, dentro do prazo estipulado no item 6.13 deste Edital: 

 

  5.13.3.– A empresa vencedoras deverá apresentar proposta de preços   readequada, 

escrita com os valores oferecidos após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a 



 
 

 

 

última assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem 

concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço completo, número de telefone e fax, número de agência de 

conta bancária. 

5.14. - As despesas decorrentes da contratação do objeto licitado ocorrerão por conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 01006001.5.339039780000.3100000 (3101). 

 

5.15. - Estima-se o valor global objeto desta licitação em R$ 441.450,00 (quatrocentos e quarenta e um mil 

quatrocentos e cinquenta reais). 

 

6. - ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 
6.1. – O fornecedor deverá observar as datas e horários limites previstos no presente Edital para o 

credenciamento junto ao provedor do sistema para participação, bem como o cadastramento e abertura da 

proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa. 

 

6.2. - A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento da proposta 

inicial de preço, terá início à sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços 

recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas; 

 

6.3. – Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema 

para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de 

seu recebimento e respectivo horário de registro e valor 

 

6.4. – O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que seja 

inferior ao último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o lote. 

6.5. - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar; 

6.6. - Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes; 

 

6.7. - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o 

Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados;  

6.8. - Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão Eletrônico será 

suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos 



 
 

 

 

participantes, através de mensagem eletrônica na caixa de mensagem (chat) ou e-mail divulgando data e hora 

da reabertura da sessão; 

 

6.9. - A etapa de lances da sessão pública será encerrada por prorrogação automática, ou seja, se um 

participante oferecer um lance nos minutos finais (2 min. E 30s), o sistema prorroga automaticamente o 

fechamento por mais alguns minutos, informando o “dou-lhe uma”, caso não haja outro lance neste momento, 

o sistema informa o “dou-lhe duas” e em seguida a fase de competitiva é encerrada. Entretanto, se algum 

licitante der um lance após o “dou-lhe uma” ou ”dou-lhe duas” o sistema é reiniciado, assim como sua 

contagem. Esta fase somente será encerrada quando não houver mais ofertas de lances nos minutos finais. 

Iniciada a fase de lances, os licitantes serão avisados via chat. 

 

6.10. - O sistema informará, na ordem de classificação, todas as propostas, partindo da proposta de menor 

preço (ou melhor, proposta) imediatamente após o encerramento da etapa de lances. 

 

6.11. - O pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances da sessão pública. 

 

6.12. - Quando for constatado o empate, conforme estabelece os arts. 44 e 45 da Lei Complementar 123, de 

14 de dezembro de 2006, o pregoeiro aplicará os critérios para desempate em favor da microempresa ou 

empresa de pequeno porte. Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela 

não atinja o valor de referência definido pela administração pública. 

 

6.13. -A(s) empresa(s) declarada(s) com melhor oferta, deverá(ão) encaminhar os documentos exigidos na 

cláusula 7 e subitens deste edital, em original ou cópia autenticada, no prazo máximo de  05 (cinco) dias, 

contados da data da sessão pública virtual, juntamente com a proposta de preços escrita,para PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA – DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO - AV. ADHERBAL DA 

COSTA MOREIRA, 255 – CENTRO – CAMPO LIMPO PAULISTA – SP – CEP 13231.901 A/C da Pregoeira. 

 

6.14. - O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima estabelecido, 

acarretará nas sanções previstas na cláusula 12, deste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que 

apresentou a proposta ou o lance subsequente; 

 

6.15. - Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às exigências 

habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua compatibilidade e 

a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 

proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa a Pregoeira poderá negociar com o participante 

para que seja obtido preço melhor; 



 
 

 

 

 

6.16. - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço 

e valor estimado para a contratação; 

 

6.17. - Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor da 

proposta ou lance de menor preço. 

 

6.18. - Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 6.15 deste Edital, a Pregoeira poderá negociar com 

a licitante para que seja obtido melhor preço; 

6.19. - Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas/lances forem desclassificadas, a 

pregoeira poderá fixar aos licitantes o prazo para a apresentação de nova documentação ou de outras 

propostas escoimadas das causas que ensejaram sua inabilitação ou desclassificação, de acordo com o que 

estabelece a Lei nº 8.666/93 e alterações. 

 

6.20. - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes. 

 

6.21. - Deverá ser emitida pelo sistema eletrônico de pregão a COV- Confirmação de Venda, contendo as 

qualificações e especificações técnicas detalhadas do objeto ofertado. 

 

7. –HABILITAÇÃO 

7.1. – O licitante detentor da melhor proposta, para atendimento à habilitação, deverá apresentar os 

documentos a seguir relacionados os quais dizem respeito a: 

 

7.1.1. - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

a) registro comercial, no caso de empresa individual;  

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes, devidamente 

registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 

c) decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeiraem funcionamento no país, quando a 

atividade assim exigir; 

 
7.1.1.1. – O objeto social da licitante, expresso no documento apresentado em atendimento às 
alíneas “a”, “b” e “c” deste subitem 8.1.1, deverá ser compatível com o objeto licitado (do 
mesmo ramo de atividade), sob pena de desclassificação. 

 

7.1.2. - REGULARIDADE FISCAL 



 
 

 

 

 
7.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da Fazenda. 
 

7.1.2.2. Prova de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Pública Federal conjunta da Procuradoria e 

Receita Federal, RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, a qual abrange inclusive as contribuições sociais 

previstas no art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

 

7.1.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual em que estiver situada a sede do 

licitante, no que tange aos impostos pertinentes ao presente objeto. 

7.1.2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 

 

7.1.2.5. Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal (ISS – Imposto Sobre Serviço), relativas 

ao domicílio ou sede da licitante. (TC-012775.989.19-7). 

 

7.1.2.6. - Prova de regularidade junto ao Poder Judiciário da Justiça do Trabalho (CNDT – Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas). 

 

7.1.2.7. Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar 123/2006, de 14/12/06, serão 
observados os seguintes procedimentos: 
 

7.1.2.7.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da habilitação, deverão 

apresentar toda documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição; 

7.1.2.7.2. Havendo alguma restrição quanto a regularidade fiscal ou trabalhista, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 

for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, à critério da Administração 

Pública, para regularização da documentação. 

7.1.2.7.3. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8666/93 e cláusula 14 deste edital, sendo facultado 

à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura 

do contrato, ou revogar a licitação. 

7.1.2.8. Para comprovação de Regularidade Fiscal, também serão aceitas Certidões Positivas com Efeito de 

Negativas. 

7.1.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICOFINANCEIRA 

 

7.1.3.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial expedida pelo Distribuidor Judicial da 

sede da pessoa jurídica ou execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física. 



 
 

 

 

 

  7.1.3.1.1. Será permitida a participação de proponente em Recuperação Judicial e Extrajudicial, 

mediante a apresentação de seu plano de recuperação, já homologado pelo Juízo competente e em 

pleno vigor. 

 

  7.1.3.1.2. No caso do subitem acima, a Administração poderá promover e/ou requisitar 

diligências ou exigir certidões periódicas, perante o Juízo competente, durante a execução do contrato, 

inclusive, sobre a vigência e cumprimento das cláusulas e condições previstos noPlano de Recuperação 

homologado. 

 

7.1.3.2. Comprovação do capital mínimo ou patrimônio líquido igual ou superior à 5% (cinco por cento) 

do valor total inicial da proposta apresentada pela licitante, relativamente à data da apresentação da 

proposta, na forma da lei, admitida a atualização para esta data através de índices oficiais.  

 

7.1.3.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já, exigível e 

apresentado na forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedadas sua 

substituição por balancetes e ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, 

quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

 

7.1.3.4. Demonstração dos seguintes índices econômico-financeiros extraídos do Balanço 

poderá ser apresentado alternativamente ao item (8.1.3.2), o mesmo deverá estar devidamente 

assinada pelo representante legal da empresa, a saber: 

 
 

 Índice de Liquidez Geral 
            LG ≥ 1,00 
    Ativo Circulante + Ativo Realizável a Longo Prazo 
       LG= ----------------------------------------------------------------------- 
      Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo 

 

 Índice de Liquidez Corrente 
          LC ≥ 1,00 
      Ativo Circulante 
   LC= --------------------------- 
                                        Passivo Circulante 
 
 

 Grau de Endividamento 
        GE ≤ 0,50 
                Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo 
      GE = ------------------------------------------------------------------------ 
      Ativo Total 

 



 
 

 

 

7.1.4. – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

7.1.4.1. Para a comprovação da capacidadetécnico-

profissional,alicitantedeveráapresentarCAT(Certidãode AcervoTécnico) referente aos serviços de maior 

relevância no escopo que será contratado,quais sejam, de coleta, transporte, tratamento e destinação final 

de resíduos dos serviços de saúde dos grupos A,B e E, conforme documentação que segue: 

 

a) Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto desta 

licitação, por meio da apresentação de 

Atestado(s)necessariamenteemnomedalicitante,expedido(s)porpessoajurídicade direito público  ou privado, 

devidamente registrado no  órgão competente,  em nome da licitante  ou de seu responsável técnico- 

engenheiro civil ou ambiental de,no mínimo, 50%(cinqüenta por cento) dos prazos e quantitativos totais 

previstos para esta licitação. 

I- Parafinsdeatendimentoaodispostonaalínea“a”,alicitantepoderáapresentarum ou mais 

atestados referentes aos serviços compatíveis como objeto licitado, desde que a comprovação das 

quantidades, prazos mínimos e classificação dos resíduos, para os serviços, sejam atendidos no mesmo 

período, sendo admitida a soma de Contratos diferentes; 

II-Não serão admitidos atestados técnicos em nome de consórcio para comprovação da 

capacidade técnica da licitante,salvo com a devida demonstração do percentual de sua participação. 

III-Nos Atestados e nas Certidões de Acervo Técnico apresentados, deverão constar, 

obrigatoriamente,os nomes dos mesmos profissionais indicados, as quantidades,a classificação dos 

resíduos; 

b) Comprovante de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia(CREA),da empresa 

licitante, em ramo de atividade compatível como objeto desta licitação,sendo invalidada a Certidão que não 

apresentar rigorosamente a situação atualizada da empresa, conforme Resolução N.º 266/79, do CONFEA. 

Os registros profissionais emitidos em outros estados deverão conter o visto no CREA do Estado de São 

Paulo, conforme Lei N.º5.194/66e Resolução N.º423/97doCONFEA. 

c) Comprovantes de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia  (CREA)  do 

responsável técnico devidamente registrado para desempenho de cargo e função da Civil ou 

Ambiental,sendo invalidada a certidão que não apresentar situação atualizada do profissional, conforme 

ResoluçãoN.º266/79e447/00,doCONFEA.OsregistrosemitidosemoutrosEstadosdeverãocontervistodoCREA

doEstado de São Paulo, conforme Le N.º413/97 do CONFEA. 

d)Acomprovaçãodovínculodoprofissionalaoquadrodalicitantedeveráser efetuada através de cópia 

autenticadadaFichadeRegistrodeEmpregadosoudaCarteiradeTrabalhoePrevidênciaSocial(CTPS), 

admitindo- se contrato de prestação de serviços autônomos. 

 

7.1.5. – DECLARAÇÕES 



 
 

 

 

7.1.5.1. Declaração Conjunta, conforme modelo constante do ANEXO V; 
 

7.1.6. – DA HABILITAÇÃO DE EMPRESAS COM FILIAIS 

7.1.6.1. – Todos os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante que efetivamente 

executará o objeto da presente licitação. 

 
7.1.6.1.1. – Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
 
7.1.6.1.2. – Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que somente são emitidos em nome da matriz. 
 
 

7.1.7. - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

7.1.7.1. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original ou por qualquer 

processo de cópia autenticada por cartório competente, servidor da Administração ou publicação em órgão 

da imprensa Oficial.  

 

7.1.7.1.1. Caso o licitante queira autenticar os documentos nesta Prefeitura, esta autenticação 

deverá ser efetuada na data e horário marcados para a sessão pública do pregão.  

 

7.1.7.2.As Certidões Negativas de Débitos Federais ou as Certidões Positivas com Efeitos de Negativa, 

expedidas via Internet, só serão aceitas em via original (Instrução Normativa n.º 80 – Secretaria da 

Receita Federal de 23/10/97); 

7.1.7.3. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração terá 

como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das 

propostas. 

7.1.7.4. Será considerado habilitado o licitante que apresentar os documentos relacionados nos itens 

7.1.1 a 7.1.6 deste edital. 

 

7.1.7.5. Constituem motivos para inabilitação do licitante: 

 

7.1.7.5.1. a substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento 

de certidão; 

 

7.1.7.5.2. o não cumprimento dos requisitos de habilitação. 

 

8. ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

8.1. - É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos sobre o ato 

convocatório do pregão e seus anexos, observado para tanto, o prazo de até 02 (dois) dias úteis anteriores à 



 
 

 

 

data fixada para recebimento das propostas. 

 

8.1.1. - Os pedidos de esclarecimento poderão ser formalizados por meio de requerimento endereçado 

à autoridade subscritora do Edital, devidamente protocolado na Diretoria de Administração – Setor de 

Licitações, na Av. Adherbal da Costa Moreira, 255 - Centro – Campo Limpo Paulista/SP, por e-mail: 

pregao@campolimpopaulista.sp.gov.br ou fac-símile (11) 4039-8391, no prazo de até 02 (dois) dias 

úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no horário de 08:00 às 17:00h. 

 

8.1.2. - As impugnações deverão ser encaminhadas até 02 (dois)úteisdias anteriores à data fixada para 

recebimento das propostas, exclusivamente por meio eletrônico, devendo ser encaminhadas para o 

seguinte endereço eletrônico: pregao@campolimpopaulista.sp.gov.br. 

 

8.2. - As dúvidas a serem esclarecidas por telefone serão somente aquelas de caráter estritamente informal. 

 

8.3. - É de inteira responsabilidade das empresas licitantes o acompanhamento dos 

esclarecimentos/adendo/erratas ou quaisquer outras informações acerca da presente licitação, dos quais 

serão publicados avisos na Imprensa Oficial do Estado. 

 

9. - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

9.1. - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua 

intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para apresentação dos recursos, ficando as demais 

licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões emigual número de dias, que começarão a 

correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  

9.2. - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência do direito de 

recurso, a adjudicação do objeto do certame pela Pregoeira à licitante vencedora e o encaminhamento do 

processo à autoridade competente para a homologação.  

9.3. - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 

9.4. - A homologação do resultado desta licitação não obriga a Administração à aquisição do objeto licitado. 

9.5. - O resultado final do Pregão será divulgado na Imprensa Oficial do Estado. 

 

10 – DO CONTRATO 

 

10.1 – O licitante adjudicatário, através de seu representante legal devidamente munido dos instrumentos 

queo qualificarem como tal, deverá no prazo de cinco dias úteis contados da convocação feita pelo setor 

competente, apresentar-se para a assinatura do instrumento contratual sujeitando-se, em não o fazendo, às 

mailto:pregao@campolimpopaulista.sp.gov.br
mailto:pregao@campolimpopaulista.sp.gov.br


 
 

 

 

penalidades previstas neste edital e seus anexos. 

10.2 – Integra o presente edital a minuta do instrumento de contrato a ser firmado, cujas cláusulas constituem 

as condições contratuais deste certame. 

10.3 –A fiscalização e o gerenciamento do contrato ficarão sob responsabilidade da Secretaria de Saúde. 

 

11 – RESCISÃO 

11.1. - Constituem motivo para rescisão: 

11.1.1. - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos. 

11.1.2. - A lentidão de seu cumprimento, levando a Prefeitura a comprovar a impossibilidade da 

execução dos serviços, nos prazos estipulados. 

11.1.3. - Atraso injustificado no cumprimento do objeto. 

11.1.4. - A paralisação do fornecimento sem justa causa e prévia comunicação à Administração. 

11.1.5. - A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência total, bem como a fusão, cisão ou incorporação não autorizadas pela Prefeitura 

Municipal. 

11.1.6. - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores. 

11.1.7. - Cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas por fiscal da Prefeitura em 

registro próprio, após determinação da regularização das faltas ou defeitos observados. 

11.1.8. - A decretação da falência ou a instauração de insolvência civil. 

11.1.9. - A dissolução da sociedade. 

11.1.10.- A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique 

a execução do contrato. 

11.1.11. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato. 

11.1.12. - Constituem também motivos de rescisão os demais casos elencados nos artigos 77, 78, 79 e 

80 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações.                 

  

12. -DO FORNECIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

12.1. - O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, deverá ser executadoconforme 

cláusulas do Termo de Referência – Anexo I deste edital. 

12.2. – Caso seja constatado, no momento da entrega, divergência entre o produto ofertado na proposta e o 

produto entregue, este será devolvido, devendo ser substituídos, sem custos adicionais, no prazo máximo de 

48 (quarenta e oito) horas. 

12.3. – No recebimento e aceitação do objeto da licitação, serão observadas, no que couber, as disposições 

contidas nos artigos de 73 a 76 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações. 

 



 
 

 

 

12.4. – O objeto adquirido deve estar de acordo com as normas específicas do setor, especialmente o contido 

no artigo 39, inc. VIII do código de defesa do consumidor. 

 

12.5. - O não atendimento no prazo estipulado acarretará as penalidades previstas no item 13. 

 

13 – PENALIDADES 

13.1. Garantidos o contraditório e a ampla defesa em regular processo administrativo, poderão ser aplicadas à 

adjudicatária as seguintes penalidades: 

13.2. A desistência da proposta, lance ou oferta, a não aceitação da nota de empenho e o não atendimento a 

NOTA constante na cláusula 7 do Edital, ensejarão: 

13.2.1. cobrança pelo Município, por via administrativa ou judicial, de multa de até 20% (vinte por 

cento) sobre o valor total da proposta, 

13.2.2. suspensão temporária ao direito de licitar e impedimento de contratar com o Município de 

Campo Limpo Paulista, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

13.3. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificada e comprovada, o não 

cumprimento por parte da empresa contratada das obrigações assumidas, ou a infringência de preceitos 

legais pertinentes, implicarão, segundo a gravidade da falta, nas seguintes penalidades: 

13.3.1.advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais 

tenha a Contratada concorrida diretamente. 

13.3.2.multa de 0,4% (quatro décimos por cento) ao dia, por atraso no cumprimento do objeto, 

calculada sobre o valor da nota de empenho, até o 5º (quinto) dia corrido, após o que, aplicar-se-á a 

multa prevista no subitem 13.3.3; 

13.3.3.multa de até 20 (vinte por cento), sobre o valor total da nota de empenho, na hipótese do não 

cumprimento de qualquer das obrigações assumidas; 

13.3.4.na hipótese de descumprimento integral ou parcial de uma nota de empenho, além da aplicação 

da multa correspondente, cancelamento da nota de empenho e suspensão temporária ao direito de 

licitar com a Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista, bem como o impedimento de com ela 

contratar, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

13.3.5.na hipótese de cancelamento da nota de empenho, além da aplicação da multa correspondente, 

aplicar-se-á suspensão temporária do direto de licitar com a Prefeitura Municipal de Campo Limpo 

Paulista, bem como o impedimento de com ela contratar, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

13.3.6.na hipótese de reincidência, a multa será aplicada em dobro. 

13.4. As multas serão, após regular processo administrativo, descontadas dos créditos da empresa contratada 

ou, se for o caso, cobrada administrativa ou judicialmente. 

13.5. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a sua 

aplicação não exime a empresa contratada da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato punível 

venha acarretar ao Município de Campo Limpo Paulista. 



 
 

 

 

13.6. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabíveis. 

13.7. Na hipótese de apresentar documentação inverossímil ou de cometer fraude, a licitante poderá sofrer, 

sem prejuízo da comunicação do ocorrido ao Ministério Público, quaisquer das sanções adiante previstas, que 

poderão ser aplicadas cumulativamente: 

13.7.1. Declaração de inidoneidade enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração dos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo de até 5 (cinco) anos. 

13.7.2. Desclassificação, se a seleção se encontrar em fase de julgamento; 

13.7.3. Cancelamento da nota de empenho, se esta já estiver entregue procedendo-se à paralisação 

do fornecimento. 

 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA, revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, 

derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação 

mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da 

licitação. O Município de CAMPO LIMPO PAULISTA poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos 

para recebimento das propostas ou para sua abertura; 

14.2. - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou 

a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver 

apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo 

das demais sanções cabíveis. 

14.3. - É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 

diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 

 

14.4. - Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 

determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação; 

 

14.5. - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, 

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

 

14.6. - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança 

da contratação; 

 



 
 

 

 

14.7. - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 

qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial 

do Estado; 

 

14.8. -Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro nos termos da legislação 

pertinente; 

14.9. - A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital; 

 

14.10. - Não cabe à Bolsa Brasileira de Mercadorias qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas 

pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da 

prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada. 

 

14.11. – O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o de 

CAMPO LIMPO PAULISTA considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro; 

 

14.12. - Informações sobre o andamento da licitação, poderão ser obtidas nos dias úteis das 09:00 às 16:00 

horas, no endereço constante do preâmbulo do edital, ou através do tel: (11) 4039-8358. 

 

14.13. - A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos autos da 

licitação e não será devolvida ao proponente. 

14.14. – Será cobrada taxa no valor de R$ 20,00 (vinte reais) caso o licitante queira retirar cópia do edital e 

seus anexos diretamente na Diretoria de Administração. 

14.15. - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no 

mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 

contrário.  

14.16. – O processo licitatório contendo os anexos e documentos que o integram, encontra-se disponível para 

consulta aos interessados na Diretoria de Administração. 

14.17. - No que for omisso este edital, aplicar-se-ão subsidiariamente as disposições das Leis 8.666/93 e suas 

alterações e a Lei Federal n.º 10.520/02. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA, aos nove dias do mês 

de agosto de 2.022. 

 

 

TATIANA GONÇALVES DE OLIVEIRA 

DIRETORA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

OBJETO:CONTRATAÇÃO DEEMPRESAPARAPRESTAÇÃODESERVICOS COLETA,TRANSPORTE,TRATAMENTOE 

DESTINAÇÃOFINALDERESÍDUOSDESERVIÇOSDESAÚDE–RSS–DOSGRUPOS“A”(A1,A2,A3,A4e A5)“B”e “E”, 

(CARCAÇASDEANIMAIS pequeno, médioegrandeporte),bem como, Resíduos de Exumação, conforme as 

especificações técnicas constantes abaixo. 

MENOR PREÇO GLOBAL 
 
Item Qtd.  Medida  Material Detalhamento  

1 54.000 KG 

COLETA DE 
RESÍDUOS 
PROVENIENTES 
DA SAÚDE 

COMPREENDENDO: 
 
2.0 - RESÍDUO PROVENIENTES DA SAÚDE (COLETA HOSPITALAR); 
 
2.1 - COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE, ATRAVÉS DE 
VEÍCULOS TIPOS FURGÃO FECHADO; 
 
2.2 - DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE ATRAVÉS DE 
INCINERAÇÃO. 
 

 
 
OBSERVAÇÃO 
 
1 - PARA ELABORAÇÃO DOS ORÇAMENTOS A EMPRESA DEVERÁ CONSIDERAR AS 
OBSERVAÇÕES EXISTENTES NOS ANEXOS QUE FAZEM PARTE DESTA 
CONTRATAÇÃO; 
 
2 - A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DEVERÁ ATENDER, ALÉM DAS NORMAS TÉCNICAS 
E LEGISLAÇÃO VIGENTES, AS PROGRAMAÇÕES, MEMORIAIS DE PROCEDIMENTO E 
DEMAIS ORIENTAÇÕES EXISTENTES NOS ANEXOS QUE COMPÕEM O PRESENTE 
EDITAL; 
 
3 - ANTES DA ASSINATURA DO CONTRATO, A EMPRESA GANHADORA DEVERÁ 
FORNECER A PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS PARA TODOS OS ITENS QUE 
COMPÕEM ESSA CONTRATAÇÃO; 
 
4 - PARA A RETIRADA DA ORDEM DE SERVIÇO DEVERÃO SER ENTREGUES AS ART'S 
DOS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS DEVIDAMENTE RECOLHIDAS; 
 
5 - A LIBERAÇÃO DOS SERVIÇOS SERÃO EFETUADAS MEDIANTE A EMISSÃO DE 
ORDENS DE SERVIÇOS ESPECÍFICAS, PODENDO ESSAS ORDEM SEREM TOTAL OU 
PARCIAL; 

  

 
 

 
 

1.         SERVIÇO DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTOE DISPOSIÇÃO FINAL AMBIENTALMENTE ADEQUADA DE 

RESÍDUOS INFECTANTES DE SERVIÇOS DE SAÚDE. 

 
 

1.1.CARACTERÍSTICAS DOSERVIÇO 
 

 
1.1.1.  Consistena  prestação  de  serviços  de  coleta,   transporte,  tratamento  e  disposição  final 

ambientalmenteadequadaderesíduos dos serviçosdesaúde,emestabelecimentosda Prefeitura Municipalde Campo 

Limpo Paulista,constantesdoanexoIIdeste edital,incluindo-secarcaçasdeanimaisdepequeno,médio e 

grandeporteeresíduosdeexumação. 



 
 

 

 

 
1.1.2.  OsserviçosserãorealizadoscomacoletaeremoçãodosRSSdoabrigodearmazenamentoexterno 

decadaestabelecimentogeradorcomaferiçãonolocaldopesoindividualizadodecadavolumecoletado,em 

balançaaferidapeloINMETRO,comregistroeletrônicodasinformaçõeseemissãodecomprovantedepesagema 

fimdesegarantiraprecisãodosistemadecontrole dosresíduosgeradosno município,bemcomoparaamparar 

fiscalizaçãodosserviçose;transporteatéaunidadedaempresacontratada paratratamentoedisposiçãofinal 

conformeRESOLUÇÃO- RDCNº 222, de28de marçode2018queregulamentaasBoas Práticas deGerenciamento 

dosResíduosdeServiçosdeSaúdeedáoutrasprovidênciase ResoluçãoCONAMAnº358de29deabrilde2005 

quedispõesobreotratamentoea disposiçãofinal dos resíduosdosserviços de saúdeedáoutrasprovidências. 

 
1.1.3.  Todasascondiçõestécnicaseeconômicastomadasemtodasasetapasdomanejoderesíduos 

sólidos,comooacondicionamento,armazenagem, coleta,transporte,transbordo,tratamentoedisposiçãofinal 

deverãoestar deacordocomaclassificaçãolegalvigente. 

 
1.1.4.  Apósadevidaclassificaçãodevem-setomarasmedidasespeciaisdeproteçãonecessáriasemtodas as 

etapas,inclusivepara queseavalieoaspectoeconômico envolvido. 
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1.1.5.  A coleta dos resíduos dos serviços de saúde somente será efetuada em estabelecimentos da 
 

Prefeitura deCampoLimpoPaulistaconformerelaçãocontidanoANEXOII. 
 

Acoletadecarcaçasdeanimaisdepequeno,médioegrandeportesóserãorealizadasmediante 

expressasolicitaçãoeautorizaçãodoórgãomunicipaldeVigilância Sanitária. 

 
1.1.6.  Ascarcaças  de  animais   deverão  ser  disponibilizadas  acondicionadas   em  sacos   plásticos   e 

devidamentecongeladas; 

 
1.1.7.  Oserviçodecoleta, transporteetratamentodosresíduosdosserviçosdesaúdeedecarcaçasde animais de 

pequeno, médio e grande porte deverá ser exclusivo, obedecendo-se a frequênciae horário 

estabelecidosnoPlanodeTrabalho, quandohouver,ououtros, acritériodaPrefeitura. 

 
 

1.1.8.  Eventualmente,os  serviços  deverão ser executadostambém aos  domingos,feriados  e horários 

especiais,senecessário, mediantesolicitaçõespréviasdaprefeitura,semcustos adicionaissobre ospreços unitários 

propostos. 

 
1.1.9.  Osserviçosdeverãoserexecutadosdeformaregularpelacontratadaconforme OrdemdeServiço expedida 

pela prefeitura. 

 
1.1.10.Oiníciodos serviços deveráocorrersomenteapós orecebimentoda respectiva OrdemdeServiço, a qual 

deveráser retirada noprazomáximode02(dois)dias úteiscontados dacomunicaçãodomunicípio. 

 
1.1.11.É vedadoàcontratada subcontratar ou transferir acoletaeotransporte,podendo,noentanto,fazê- 

loparcialmentecompréviaanuênciadoMunicípioparaosserviçosdetratamentodosresíduosdeserviçosde 

saúde,bemcomo, para destinaçãofinal ematerrolicenciado, desdequecomprovada, antes da assinatura do contrato, a 

regularidade fiscal e trabalhista, aptidão técnica e qualificação econômica  financeira, nos  mesmos 

moldesdasprevisõeseditalíciasparaa empresacontratada,ficando mantidaaresponsabilidadesolidáriada 

contratadaemrelaçãoasubcontratada tantoemrelaçãoao Municípiocomoperanteaterceiros,peloperfeito 

cumprimentodetodasascláusulas econdiçõesdestecontrato. 

 
1.1.12.A  contratada  fica  obrigada a aceitar  os acréscimos  ou  supressões introduzidas no serviço em 

decorrência deinstalaçõesoufechamentosdeestabelecimentos. 

1.1.13.A qualquer momento,a CONTRATADA deveráatenderaospedidosapresentadospelaprefeitura de 

fornecimentodeinformaçõesedados sobre os serviços comos detalhesqueforemestipulados edentrodos prazos 

fixados, gratuitamente. 

1.1.14.Éestimadaageraçãodecercade4.500(quatromile quinhentos)quilogramasderesíduosdesaúde 

mensalmente,paraosdevidos fins dedireito 
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TipodeResíduo 

 

 

QuantidadeEstimadapor Mês 

    

GRUPOA(A1–A2–A3–A4 –A5) 

GRUPOE 

 

4.275Kg 

 

  
 

GRUPOB 

 

 

225kg 

 

 

1.1.15. Oprazoparaaexecuçãodosserviçosseráde12(doze) mesesconsecutivos,prorrogávelporigual 

período,atéolimitede60(sessenta)meses,contadosda datadeassinatura docontrato. 

 
 

1.2.DACLASSIFICAÇÃO 
 

Para fins deaplicabilidadedesteTermodeReferência, a coleta,tratamentoedestinaçãofinal serãotratados conforme 

aclassificaçãodos  resíduosconstantena RESOLUÇÃO-  RDCNº222,  de28demarçode2018que 

regulamentaasBoasPráticasdeGerenciamentodosResíduosdeServiçosde Saúdeedáoutrasprovidênciase 

ResoluçãoCONAMAnº358de29deabrilde2005quedispõesobreotratamentoeadisposiçãofinaldosresíduos dos serviços 

desaúdeedáoutras providências. 

ColetaeTransporteExternos–consistemnaremoçãodosRSSdoabrigoderesíduos(armazenamentoexterno)até 

aunidadedetratamentooudisposiçãofinal,utilizando-setécnicasquegarantama preservaçãodascondiçõesde 

acondicionamentoea integridadedos trabalhadores, dapopulaçãoe domeioambiente,devendoestardeacordo 

comasorientaçõesdosórgãos delimpeza urbana. 

Acoletaetransporteexternosdosresíduosdeserviçosdesaúdedevemserrealizadosdeacordocomasnormas 
 

NBR 12.810eNBR14.652 da ABNT. 
 

DisposiçãoFinal–consistenadisposiçãoderejeitosnosolo,previamentepreparadopara recebê-los, obedecendoa 

critériostécnicosdeconstruçãoeoperaçãoecomlicenciamentoambientaldeacordocomRESOLUÇÃO-RDCNº 

222,de28demarçode2018queregulamentaasBoasPráticasdeGerenciamentodosResíduosdeServiçosde 

Saúdeedáoutrasprovidênciase ResoluçãoCONAMAnº358de29deabrilde2005quedispõesobreotratamento ea 

disposiçãofinal dos resíduos dosserviços desaúdeedáoutras providências. 

Requereràsempresasprestadorasdeserviçosaapresentaçãodelicençaambientalparaotratamento oudisposição 

finaldosresíduosdeserviçosdesaúdeedocumento decadastro emitidopelo órgãoresponsáveldelimpezaurbana para a 

coletaeotransportedosresíduos. 

 
Classificaçãodosresíduos dosserviçosdesaúde,conformeRESOLUÇÃO-RDCNº222,de28demarçode2018que 
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regulamentaasBoasPráticasdeGerenciamentodosResíduosdeServiçosde Saúdeedáoutrasprovidênciase 

ResoluçãoCONAMAnº358de29deabrilde2005quedispõesobreotratamentoeadisposiçãofinaldosresíduos 

dosserviçosdesaúdeedá outrasprovidências,aseremcoletados,transportados,tratadosedadaadestinaçãofinal pela 

CONTRATADAsão: 

 
RESÍDUOSGRUPO A 

 

Resíduos comapossívelpresençadeagentesbiológicosqueporsuas característicaspodemapresentar riscode infecção, 

sendodivididos nos seguintes subgrupos. 

 
Obs.:osresíduospertencentesaoGrupoAdoAnexoIdaResoluçãoCONAMAn°358,de29/04/2005,nãopodem serreciclados, 

reutilizadosoureaproveitados, inclusivepara alimentaçãoanimal. 

SUBGRUPO A1 
 

 
•Culturas eestoquesdemicrorganismos;resíduosdefabricaçãodeprodutosbiológicos,excetooshemoderivados; 

descartede vacinasde microrganismosvivosou atenuados;meiosdeculturaeinstrumentaisutilizadospara 

transferência,inoculação oumisturadeculturas;resíduos delaboratórios demanipulaçãogenética; 

•Resíduosresultantesda atençãoàsaúdedeindivíduosouanimais,comsuspeitaoucertezadecontaminação 

biológicaporagentes,microrganismoscomrelevânciaepidemiológicaeriscodedisseminaçãooucausadorde doença 

emergentequesetorneepidemiologicamenteimportante oucujo mecanismode transmissãoseja desconhecido; 

•Bolsastransfusionaiscontendosangue ouhemocomponentesrejeitadaspor contaminação oupor máconservação 

oucomprazodevalidadevencido,eaquelasoriundasdecoleta incompleta; 

•Sobrasdeamostrasdelaboratóriocontendosangueoulíquidos corpóreos, recipientes e materiaisresultantesdo 

processodeassistênciaà saúde,contendosangueoulíquidos corpóreos naforma livre. 

 
Obs.: osresíduospertencentesaoGrupoA1dosAnexosIRESOLUÇÃO-RDCNº222,de 28de marçode2018que 

regulamentaasBoas PráticasdeGerenciamentodos Resíduos deServiçosdeSaúdeedá outrasprovidênciaseda 

ResoluçãoCONAMAnº358de29deabrilde2005quedispõesobreotratamentoeadisposiçãofinaldosresíduos dos serviços 

desaúdeedá outrasprovidências, devemsersubmetidos a processodetratamentoquepromova reduçãode carga 

microbianacompatívelcomnível IIIdeinativaçãoedevemser encaminhadosparaaterrosanitário licenciadooulocal 

devidamentelicenciadoparadisposiçãofinal deresíduos dosserviçosdesaúde. 

 
SUBGRUPO A2 

 

•Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos provenientes deanimais submetidos a processos de 

experimentaçãocominoculaçãodemicrorganismos,bemcomosuasforraçõeseoscadáveresdeanimaissuspeitos 

deseremportadoresdemicrorganismosderelevânciaepidemiológica ecomriscodedisseminação,queforam 

submetidosounãoaestudoanatomopatológico ouconfirmaçãodiagnóstica. 

 
Obs.:osresíduospertencentesaoGrupoA2dosAnexosIdaRESOLUÇÃO-RDC Nº222,de28de marçode 2018que 

regulamentaasBoas PráticasdeGerenciamentodos ResíduosdeServiçosdeSaúdeedáoutrasprovidênciase da 
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ResoluçãoCONAMAnº358de29deabrilde2005quedispõesobreotratamentoeadisposiçãofinaldosresíduos 

dosserviçosdesaúdeedáoutrasprovidências,devemsersubmetidosaprocessodetratamento,deacordocomo 

portedoanimal, quepromova reduçãodecarga microbianacompatívelcomnívelIIIdeinativação,comautorização 

doórgãodesaúdecompetenteeambientalpara ofracionamentodeanimais, quandotratar sedegrandeporte,ou seruma 

necessidadeoperacional. 

 
 

SUBGRUPO A3 
•Peças anatômicas(membros)doserhumano;produtode fecundaçãosemsinaisvitais compesomenorque500 

gramasouestatura menorque25centímetros,ouidadegestacionalmenorque20semanasquenãotenhamvalor científico 

oulegalenãotenhamsidorequisitados pelos pacientesoufamiliares. 

Obs.:osresíduospertencentesaoGrupoA3dosAnexosIdaRESOLUÇÃO-RDC Nº222,de28de marçode 2018que 

regulamentaasBoas PráticasdeGerenciamentodos ResíduosdeServiçosdeSaúdeedáoutrasprovidênciase da 

ResoluçãoCONAMAnº358de29deabrilde2005quedispõesobreotratamentoeadisposiçãofinaldosresíduos 

dosserviçosdesaúdeedá outrasprovidências,quandonãohouverrequisiçãopelopaciente oufamiliarese/ounão tenham 

mais valorcientíficoou legal,devemserencaminhadospara sepultamentoemcemitério,desdequehaja autorizaçãodo 

órgão competentedoMunicípiooudoEstado,ouparatratamentotérmicoporincineração ou cremação, 

emequipamentodevidamentelicenciado para essefim. 

Obs.2:na impossibilidade deatendimentodetais destinações, o órgãoambiental competentenoEstadoeMunicípio 

podeaprovaroutrosprocessos alternativos dedestinação. 

 
SUBGRUPO A4 

 

•Filtrosdearegasesaspiradosdeáreacontaminada;membranafiltrantedeequipamento médico-hospitalarede pesquisa, 

entreoutrossimilares; 

•Kitsdelinhas arteriais,endovenosasedialisadores, quandodescartados; 
 

•Sobrasdeamostrasdelaboratórioeseusrecipientescontendofezes,urinaesecreções,provenientesdepacientes 
 

deenfermariaseambulatóriomédico; 
 

•Resíduosdetecidoadiposoprovenientedelipoaspiraçãoou outroprocedimentodecirurgiaplásticaquegereeste 

tipoderesíduo; 
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•Recipientesemateriaisresultantesdoprocessodeassistênciaàsaúdequecontenhasangueoulíquidos corpóreos 
 

na forma livre; 
•Peçasanatômicas(órgãosetecidos)eoutrosresíduosprovenientesdeprocedimentoscirúrgicosoudeestudos 

 

anatomopatológicosoudeconfirmaçãodiagnóstica; 
•Bolsas transfusionaisvazias oucomvolumes residuais pós-transfusão; 
•Órgãos,tecidos,fluidosorgânicos,materiaisperfurocortantesouescarificantesedemaismateriaisresultantesda 

atençãoàsaúdedeindivíduosouanimais. 

SUBGRUPO A5 
•Órgãos,tecidos,fluídosorgânicos,materiaisperfurocortantesouescarificantesedemaismateriaisresultantesda 

atençãoàsaúdedeindivíduosouanimais, comsuspeita oucerteza decontaminaçãopor príons. 

Obs.:osresíduospertencentesaoGrupoA5dosAnexosIdaRESOLUÇÃO-RDC Nº222,de28de marçode 2018que 

regulamentaasBoas PráticasdeGerenciamentodos ResíduosdeServiçosdeSaúdeedáoutrasprovidênciase da 

ResoluçãoCONAMAnº358de29deabrilde2005quedispõesobreotratamentoeadisposiçãofinaldosresíduos 

dosserviçosdesaúdee dá outrasprovidências,devemsersubmetidosatratamento específico orientadopela Agência 

NacionaldeVigilância Sanitária- ANVISA. 

RESÍDUOSGRUPO B 
 

Resíduos que contenham substâncias químicas com potencial risco à saúde pública ou ao meio ambiente, 

dependendosesuascaracterísticasdeinflamabilidade, corrosividade,reatividadeoutoxicidade. 

•Resíduosfarmacêuticos(medicamentosvencidos,interditadosounãoutilizados)controladospelaPortariaMS 
 

344/98esuasatualizações; 
 

•Resíduoquimioterápicoperigoso; 
 

•Medicamentos quimioterápicos emgeraleprodutospor elecontaminados; 
 

•Demaisprodutosconsideradosperigosos,conformeclassificaçãoprevistanaNBR10.004/2004,daAssociação 

BrasileiradeNormasTécnicas(ABNT)eResolução420/2004AgênciaNacionaldeTransporte Terrestre(ANTT).A 

periculosidadeéavaliada peloriscoqueessescompostosrepresentamàsaúdeouaomeioambiente,levandoem 

consideraçãoasconcentraçõesutilizadas.Podemser classificadoscomotóxicos,corrosivos,inflamáveisereativose 

devemestar devidamenterotuladoscomosímbolodeidentificação. Comoexemploderesíduosperigosospodemos citaro 

xilol;géisdeagarosecontendo brometo deetídio,inclusivetampãoquecoraessesgéis;diaminobenzidina 

(DAB);formolefenol-clorofórmio;cianetos;solventescontendoflúor, cloro, bromoouiodo;benzenosederivados. 

 
RESÍDUOSGRUPO E 

 

 
Materiaisperfurocortantesouescarificantes,taiscomo:Lâminasdebarbear, agulhas,escalpes,ampolasdevidro, 

brocas,limasendodônticas,pontasdiamantadas,lâminasdebisturi,lancetas;tuboscapilares;micropipetas;lâminas 

elamínulas;espátulas;ponteirasdepipetasautomáticasetodos osutensílios devidroquebradosnolaboratório (pipetas, 

tubos de coletasanguíneaeplacas dePetri)eoutros similares. 
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Obs.1:osresíduospertencentesaoGrupoEdosAnexosIdaRESOLUÇÃO-RDCNº222,de28demarçode 2018que 

regulamentaasBoas PráticasdeGerenciamentodos ResíduosdeServiçosdeSaúdeedáoutrasprovidênciase da 

ResoluçãoCONAMAnº358de29deabrilde2005quedispõesobreotratamentoeadisposiçãofinaldosresíduos 

dosserviçosdesaúdeedá outrasprovidências,devemserapresentadosparacoletaacondicionadosem coletores 

estanques, rígidos e hígidos, resistentes à ruptura, à punctura, ao corte  ou  à escarificação, e ter tratamento 

específicodeacordocomacontaminaçãoquímica, biológicaouradiológica. 

Obs.2:os resíduosque contenhammedicamentoscitostáticosouantineoplásicos devemseguir asorientações 
 

relativasaos resíduos doGrupoBcomcaracterísticas depericulosidade. 
 

Obs.3:osresíduoscomcontaminaçãobiológicadevemseguirasorientaçõesrelativasaosresíduosdoGrupoA1e 
 

A4. 
 

 
1.2.2.SEGREGAÇÃO DOSRESÍDUOS 

 

Asegregaçãodosresíduos infectantesquímicoseperfurocortantesdeveráserfeitanolocaldeorigem.Aseparação 

doresíduoemcategorias temcomoobjetivoconstanteracionalizarosrecursos, permitindotratamentoespecíficoe 

deacordocomas condiçõesdecadacategoria;impediracontaminaçãodosresíduosporresíduos de outrosgrupos, 

intensificar asmedidas de segurança. 

Osresíduosdeverãoserseparadosnaorigem,poisnãoseadmiteseparaçãoposterior.Aseparaçãodosresíduos 

seráefetuadapelos estabelecimentosque osgeraram,no momentoenolocaldesuageração,deacordocomas 

característicasfísicas, químicas, biológicas desuaespécie,estadofísicoesua classificação. 

 
1.2.3.          ACONDICIONAMENTO EMANUSEIO 

 

 
Osresíduosdeserviçosdesaúdedevemseracondicionadosatendendoàsexigênciaslegaisreferentes aomeio 

ambiente,àsaúdeeàlimpezaurbana,eàsnormasdaAssociaçãoBrasileiradeNormasTécnicas–NBR7500;NBR 

12235, entreoutras. 
 

 
ResíduosdoGrupoA 

 

 

Devemseracondicionadosemsacobrancoleitoso, impermeável,resistentearupturaevazamento, contendoo 

símbolouniversal derisco biológico,baseadonaNBR 9191/2000daABNTesubstitutivas,respeitados os limitesde 

pesodecadasaco.Osacodeveserpreenchidosomenteaté2/3desua capacidade,sendoproibidooseu 

esvaziamentooureaproveitamento. 

 
ResíduosdoGrupoB 

 

 
Deverãoseguirasrecomendaçõesespecíficasqueseencontramnasetiquetasdecadaprodutoparaacondicioná-los 

edescartá-los, estandoidentificadoscomosímboloNBR7500da ABNT. 
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Osresíduosquímicoslíquidosperigososdevemsermantidosnasembalagensoriginaisenchendoofrascosomente até90%da 

suacapacidade. 

Osfrascosdevidrocomsubstânciasparadescarte devemteridentificaçãodassubstânciasquecontemeserem 

acondicionados emcaixas depapelãodetamanhocompatível.Epara evitar atritoentreosfrascos, deverá ser 

colocadojornaloupapelãoentreeles. 

Acaixadeveráserlacrada enaparteexternaidentificadacometiquetacontendoosímbolodoresíduoquímico compatível 

comseu conteúdo. 

Emcadacaixadevesercolocadoapenasreagentesdomesmogrupoderisco(Resolução420/2004-ANTT)(ex.: 
 

álcoois-metanol,etanol, propanol, butanol,etc.; 

Naimpossibilidadedautilizaçãodaembalagem originaleparaacondicionar misturas,deverãoserusados galõese 

bombonas deplásticorígido, resistenteseestanques,com tampa deroscaevedante. 

Arelaçãodesubstânciasquereagemcomembalagensdepolietilenodealtadensidadecomonasbombonasou 

galõesde20litrosoumais,devemserpreenchidasaté3/4dacapacidadetotal,deverãoapresentarperfeitoestado 

deconservação;vedaçãodetampas originais,nãosendoadmitidoousodeplásticospresosporfitasadesivas em 

substituiçãoàtampa.Noladoexternodorecipiente, colocaraetiquetadedeclaraçãodeconteúdoesimbologiade risco, 

emconcordância comaNBR 10004eNBR 7500. 

Outrosresíduossólidoscontendoquímicosperigosos,comofiltros, embalagenssecundáriascontaminadas, frascos e luvas 

utilizadas nomanuseiodesubstâncias perigosasdeverãoseracondicionados emrecipientesdematerial rígido. Caberá 

aCONTRATADAcomunicar à prefeitura qualquerirregularidade verificada noacondicionamentodos resíduos nos locais 

de coleta,através doBoletimdeocorrência,conforme modeloaseraprovadopelaprefeitura. 

 
ResíduosdoGrupoE: 
Oacondicionamentodeverá estardeacordocomotipoderesíduo,quesedará da seguinteforma: 

 

Osmateriaisperfurocortantesdevemserdescartados separadamente,nolocaldesuageração,imediatamenteapós o uso, 

em recipientes rígidos, resistentes à  punctura e  vazamentos, com tampa, devidamente identificados, baseados 

nasnormasdaABNTNBR 13853-1:2018–Recipientespara resíduosdeserviçosdesaúdeperfurantes ou 

cortanteseABNTNBRISO7864:2020–Agulhashipodérmicasestéreisdeusoúnico,sendoexpressamenteproibido o 

esvaziamentodessesrecipientes paraoseu reaproveitamento. 

Asagulhasdescartáveisdevemserdesprezadasjuntamentecomas seringas,quandodescartáveis,sendoproibido 

reencapá-lasouprocederasua retiradamanualmente. 

Perfurocortantescomresíduoquímicoperigoso deverãoserdescartadosemrecipientesrígidoscomoresíduos 

químicossólidos. 

 
1.3.        COLETAETRANSPORTE 

 

1.3.1.OtransporteconsistenaremoçãodosRSSde abrigoderesíduos(armazenamentoexterno)atéaunidadede 

tratamentooudestinaçãofinal,utilizando-setécnicasquegarantamapreservaçãodaintegridadefísicadopessoal, da 



 
 

 
 

PREFEITURADE CAMPO LIMPOPAULISTA 

SECRETARIADA SAÚDE 

RUA FRANCISCO MIGUEL,275–CENTRO 

CAMPO LIMPOPAULISTA – SP,CEP 13230-001 

TEL:(11)4039-8700 

 
 

 

 

populaçãoedomeioambiente, devendoestar deacordocomasorientaçõesdosórgãos delimpeza urbana. 

 

1.3.2.Acoletadascarcaçasdeanimais mortosdegrandeporteseráexecutadapelaCONTRATADAcomapoioda 

PrefeituradeCampo LimpoPaulistasomentequandoa(s)carcaça(s) estiverdisposta(s)em viaspúblicas, margensde 

córregoououtroslocais públicos,únicaeexclusivamentemediantesolicitaçãodoDepartamentodeVigilância Sanitária. 

1.3.3. A frequência de coleta paraos  grandes geradores de resíduos  de saúde deverá,  obrigatoriamente, ser 

efetuadadesegundaà sextafeira.Para osdemaisestabelecimentosdesaúde,afrequência mínima decoletadeverá serde2 

(duas)vezes porsemana. 

1.3.4.Deverãoserprevistos osprocedimentosnormaisedeemergências quantoaotransportedos resíduos 

perigosos,conformeABNT NBR7.503/2013edemaisnormas vigentes,sendoestesdeconhecimentode todos os 

funcionários.TaisrotinasdeverãoconstarnoPlanodeTrabalhoeseremdescritasdeformaclaraeafixadasem todosos locais 

detrabalho,inclusivenosveículoscoletores. 

 
1.4.FROTAEEQUIPAMENTOS 

 

1.4.1.  Osveículoseequipamentosaseremutilizadosparaexecuçãodosserviçosdeverãoseradequados,em 

quantidade,tipoecaracterísticas,àsnecessidadesdoserviço,conformefrequênciaeroteirosestabelecidosem 

planodetrabalho, bemcomoparaatendimentodasdemandaseventuais provenientes da administraçãomunicipal. 

1.4.2.Todososveículoseequipamentosutilizadosnaexecuçãodosserviçoscontratadosdeverãorespeitaros 

limitesestabelecidos emleiparafontessonoraseemissãodegasesedemais normasreguladoras dotráfegode veículos. 

1.4.3.Deverãosermantidosemperfeitascondições defuncionamentovelocímetro,hodômetro,pintura,limpeza, 

constituindoobrigaçãocontratualalavagemdiáriaao fimdecadaturnodetrabalho,comjatodeáguaquentesob 

pressão,empregando-sesoluçãodesinfetante,deacordocomnormasvigentes. 

1.4.4.Osresíduosdelavagemdeverãoserencaminhadosparaumacaixaderetençãoafimderecebertratamento 
 

adequadodeacordocom os parâmetros previstos peloÓrgãoEstadual deControle Ambiental. 
 

1.4.5.Os veículosdevemtrazeralémdas placasregulamentares,asindicaçõesnecessáriasaoreconhecimentoda 

contratada, de acordocom modelopadronizadopelaPrefeitura. 

1.4.6. Otransportedos resíduos deserviçosdesaúdedeveráobedeceraregras previstasna NBR12810/2020. 
 

1.4.7.Oveículodeveráserdecor branca,comcompartimentos exclusivosnãosendopermitidoseu transporteem 

conjuntocompessoasououtrostipos deresíduos,materiaisousubstâncias. 

1.4.8.Ocarrotransportadordeveráserfechado,comcaçambaestanquequenãopermitavazamentode líquidose 

seremprovidosde ventilaçãoadequada.Esteshãode serconstruídoscom materialresistentealavagem,lisoesem 

arestas,comopor exemplo:plástico, fibradevidroeaçoinoxidável (carrosdemadeira nãosãopermitidos). 

1.4.9. Acapacidade  máxima  destes  veículos  precisa  estar  de acordo com as  normas  vigentes de segurança  e 

medicina do trabalho. 
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1.4.10.Quandopossuirsistemadecargaedescarga, estedeve operardeformaanãopermitirorompimentodos recipientes. 

1.4.11.Asoperaçõesdetransportedeverãoserrealizadaseminstalaçõesadequadas,garantindoainviolabilidade 
 

dasembalagens, asegurança dotrabalhadorenvolvidoeapreservaçãodo meioambiente. 
 

1.4.12.OsveículosdevempossuirCIV (CertificadodeInspeçãoVeicular)eCIPP(CertificadodeInspeçãode Produtos 

Perigosos)emitidospeloINMETROparatransporte ecoletaderesíduosperigosos,classeI,deacordo comas exigências 

dasnormasvigentes. 

1.4.13.Osveículosquetransportammaterialinfectantedeverãoseridentificadosusandoparaisto,nosquatro 

lados,odesenhoprevistona legislação (RISCOBIOLÓGICO). 

1.4.14.Oveículocoletordevecontarcomosseguintesequipamentosauxiliares:balança,pá,rodo,sacoplástico 
 

reserva (NBR9191/2008)soluçãodesinfetante. 
 

1.4.15. Osveículos com seus respectivos equipamentos, somente poderão  executar os serviços objeto deste 

contrato,comidademáximade5(cinco)anosde fabricação,desdequese encontrememboascondiçõesde 

conservaçãoeoperação, acritériodaPrefeitura. 

1.4.16.Comoreservatécnica, aCONTRATADA deverádispor de1 (um)veículocoletorcomasmesmascaracterísticas dos 

quecompõemsua frota, para manutençãoda regularidadedoserviço, casoocorra necessidadedealgumveículo 

sersubstituído. 

1.4.17.ACONTRATADAdeverádispordeinstalações físicasfixasparaapermanênciadosveículoscoletoresquando não 

estiverememserviço,sendovedada sua permanência emhorários e vias públicas fora dos horários eroteiros de coleta. 

1.4.18.Acontratadadeverásubmeterseusveículoscoletoresaocontroledatara,semprequeafiscalizaçãoexigir, na forma 

quefor determinada. 

 
 

1.5.DO TRATAMENTO 
 

1.5.1.Conjuntodeunidades,processos eprocedimentos quealteramas características físicas, físico-químicas, químicas 

oubiológicas dosresíduos econduzamà minimizaçãodoriscoàsaúdepúblicaea qualidadedo meio ambiente. 

1.5.2.  Ossistemasdetratamentoderesíduosdeserviçosdesaúdedeverãosersubmetidosaolicenciamento ambiental 

emconformidadecomlegislaçãovigente. 

1.5.3.Ossistemas, instalaçõeseequipamentos devidamentelicenciados deverãosersubmetidosa monitoramento 

periódicodeacordocomparâmetros eperiodicidadedefinidos nolicenciamentoambientalecomprovarcomLaudos 

deEficiência acreditadosconformeSMA 100/2013eparainstalaçõesforadoEstadodeSãoPauloacreditados 

conformeABNTNBR ISSO/IEC17025:2005. 
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1.5.4.Deveráserapresentadoa Secretaria deSaúde, acada 6(seis) meses,elaboradopor instituiçãoreconhecida, 

acreditada noINMETRO, osresultados dos examesatestandoaeficiência doprocesso detratamento. 

1.5.5.Serãoaceitastecnologiasqueatendamtodasasespecificaçõesdalegislação,notocanteaeliminaçãodas 
 

característicasbiológicasefísicas presentesnosresíduos desaúde. 
 

1.5.6.Osresíduos deserviços desaúdedoGrupoA devemser submetidos aprocessos detratamento específicos, de 

maneiraa torná-losbiologicamente. 

1.5.7.Tratamentoporautoclaveououtratecnologialicenciadaparaestefim,pararesíduosdosGruposAeE,com 

ossubgrupos“A1”(biológicos),“A4”(biológicos)egrupo“E”(perfurocortantes),querepresentamaté85%(oitenta 

ecincoporcento)daquantidadegerada.Estatecnologiapromovearedução dacargabiológicadosresíduos,de acordocom 

ospadrões exigidos,ouseja, eliminaçãodobacillusstearothermophilus,nocasode esterilização, edo 

bacillussubtyllis,nocasodedesinfecção;sendoobrigatória suadescaracterização,para os resíduos cujatratabilidade 

épermitida pelalegislação. 

1.5.8.Paraosresíduos dosubgrupoA2édeterminadootratamentopelosistema deincineraçãoououtratecnologia 

licenciada paraestefim, comprovandoaeliminaçãode micro-organismosinfectantes presentesnamassa dos RSS. 

1.5.9.ParaosresíduosdeExumaçãoédeterminadootratamentopelosistema deIncineraçãoououtratecnologia 

licenciadaparaestefim, comprovandoaeliminaçãodemicro-organismosinfectantespresentesnamassa.A 

tecnologiadeincineração, desdequelicenciada, e emconformidade comasnormasvigentes, emespeciala 

ResoluçãoCONAMAnº 316/2002, estáaptatratar todos ostiposderesíduos, objetodapresentelicitação.Sendo 

obrigatória oseuusonoscasosdosresíduosdossubgrupos, “A3”(peçasanatômicas), “A5”(resíduoscontaminados 

compríons)edogrupo“B”(químicosefármacos),a qualaincineração,pelaabrangência, éa tecnologia recomendada 

paraotratamentoderesíduos dogrupoB. 

1.5.10.EstarãoinclusasassubstânciasdosAnexosD ou EdaNormaNBR10.004/2004,incluindoFormol,paraldeído U182 

123-63-7, piridinaU196 110-86-1, sacarina esaisU20281-07-2,dentreváriasoutrassubstânciasnoGrupoB, 

portantodeveráseguir conformeacima. 

1.5.11.Deverá seguir comoreferência oparecer daABRELPE(lHTTPS://abrelpe.org.br/wp-

contente/uploads/2021/04/RELATÓRIOMEDICAMENTOS-FINAL.pdf)datadode 15/03/2021,noqual foi elaborada a 

ListagemdoMedicamentosutilizadosemHospital,bemcomo,asclassificaçõesdessesresíduosnosquais existem 

substâncias químicas presentenoGrupoB. 

1.5.12.Aunidadedetratamentoderesíduoinfectantedeverápossuir,ventilaçãoeiluminaçãoadequadaseser 
 

desinfectada diariamenteatravés dehidrojatoedesinfetantequímico. 
 

1.5.13. A CONTRATADAserá responsável pelo transporte do produto do tratamento dos resíduos sólidos dos serviços 

de saúde coletados no município, que serão destinados a Aterro  Sanitário licenciado pelos  órgãos ambientais, 

correndoporcontada CONTRATADAàssuasexpensastodos oscustosdedisposiçãofinal ambientalmenteadequada. 
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1.5.14.Aotérminodaoperaçãodetratamentonãosóo material deveestar tratado, mas tambémtodas as partesdo 

equipamentoqueentraramemcontatocomosresíduos,inclusive osfiltros, prevendo-seperiodicidadenasua substituição. 

 
1.6.DESTINAÇÃO FINAL 

 

1.6.1.Conjuntodeinstalações,processos eprocedimentos que visamà destinaçãoambientalmenteadequada dos 

resíduosemconsonância comasexigênciasdosórgãos ambientais competenteselicenciados. 

1.6.2.Osresíduosdos GruposA,Be E,aquidefinidos,depoisdesubmetidosa tratamento,deverãoterseusrejeitos 

submetidosadisposiçãofinaldeformaaassegurara proteçãoao meioambienteeasaúdepúblicaedevidamente 

licenciadospelos órgãoscompetentes. 

 
2.    DALEGISLAÇÃOAPLICÁVEL 

 

Paraa  execução dos  serviços  descritos  neste Termo de Referência,  tanto aPrefeitura  como a  empresa  a  ser 

contratada deverãoexecutar seus deveresquantoaosResíduos doServiçoda SaúdedeacordocomasLeis,Decretos 

eResoluçõesaplicáveis aocaso,especialmenteas listadas abaixo: 

 
•Constituiçãoda República Federativa doBrasil(1988),CapítuloVI–DoMeioAmbiente, Art. 225. 

 

•ResoluçãoCONAMAnº358,de29deabrilde2005.Dispõesobreotratamentoeadisposiçãofinaldosresíduos dos serviços 

desaúdeedáoutras providências. 

•ResoluçãoCONAMAnº316,de29deoutubrode2002. Dispõesobreprocedimentosecritériosparao 

funcionamentodesistemas detratamentotérmicoderesíduos. 

•ResoluçãodaDiretoriaColegiada-RDCnº222,de28demarçode2018.RegulamentaasBoasPráticasde 
 

Gerenciamentodos Resíduos deServiçosdeSaúdeedáoutrasprovidências. 
 

•RESOLUÇÃOSMANº31,de 22dejulhode2003. Dispõesobreprocedimentosparaogerenciamentoe 

licenciamentoambientaldesistemasdetratamento edisposiçãofinalderesíduosdeserviçosdesaúdehumanae animal 

noEstadodeSãoPaulo. 

•PortariaCVSnº1,de22dejulhode2020.Disciplina,noâmbitodoSistemaEstadualdeVigilânciaSanitária– 

Sevisa,olicenciamentosanitáriodosestabelecimentosdeinteressedasaúdeedasfontesderadiaçãoionizante,e dá 

providências correlatas. 

•ResoluçãoConjuntaSS/SMA/SJDCnº1,de29dejunhode1998.AprovaasDiretrizesBásicaseRegulamento 
 

TécnicoparaapresentaçãoeaprovaçãodoPlanodeGerenciamentodeResíduosSólidos deServiços deSaúde. 
 

 
SUBSÍDIOSSOBRERESÍDUOSSÓLIDOSDESAÚDE 

 

•ABNTNBR12807:2013-Resíduos deserviços desaúde— Terminologia 
 

•ABNTNBR12808:2016-Resíduos deserviços desaúde–Classificação 
 

 
 

• ABNTNBR12809:2013-Resíduos deserviços desaúde–Gerenciamentoderesíduos deserviços desaúde 
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intraestabelecimentoABNTNBR12810:2020- Resíduos deserviços desaúde–Gerenciamento 

extraestabelecimento–Requisitos 

•ABNTNBR13853-1:2018-Recipientespararesíduosdeserviçosdesaúdeperfurantesoucortantes-Requisitose métodos 

deensaio-Parte1:Recipientesdescartáveis 

•ABNTNBR9191:2008-Sacos plásticos para acondicionamentodelixo-Requisitosemétodos deensaio 
 

 
•ABNTNBR7500:2020-Identificaçãoparaotransporteterrestre,manuseio,movimentaçãoearmazenamentode produtos, 

•ABNTNBR13056:2000-Filmesplásticos- Verificaçãoda transparência-Métododeensaio 
•NORMAIPTNEA55- Embalagempararesíduos deserviços desaúde,perfurantesecortantes; 

 

•NORMA REGULAMENTADORA 32 (NR 32)- Segurança e Saúde noTrabalhoemServiçosde Saúde. Estabelece as 

diretrizesbásicaspara aimplementaçãodemedidasdeproteçãoàsegurançaeàsaúdedostrabalhadoresdos serviços 

desaúde,bemcomodaquelesqueexercematividadesdepromoçãoeassistênciaàsaúdeemgeral. 

 
3.           PLANEJAMENTO 

 

3.1.Ametodologiadeexecuçãodosserviçosdecoleta,transporteetratamentodosresíduosdeveráconstarem 
 

PlanodeTrabalhoaprovadopela prefeitura. 
 

3.2.OsserviçosdeverãoserexecutadosobedecendoaosprazosfixadosemPlanodeTrabalhoapresentadopela 
 

CONTRATADA eaprovadopela prefeitura. 
 

3.3.Alicitantevencedora deveráapresentar planodetrabalhoprovisórionodiadoiníciodosserviços. 
 

3.4.A contratadadeveráapresentaraté 30 (trinta)dias,acontardadatadeassinaturadocontrato,para submeterà 

aprovaçãodaprefeituraoPlanodeTrabalho,commapasdoscircuitosdecoletaadotados,indicandohorário,tipo de 

veículocoletor edemaisitens solicitados pela equipetécnica da prefeitura. 

3.5.O PlanodeTrabalhodeverá seratualizado, nodecorrerdo prazode vigênciadocontrato, àquaisqueralterações 

operacionais realizadas. 

3.6.Pretendendoacontratada oua Prefeiturapromoveralteraçõesnaexecução dosserviços,deveráserelaborado 

novoplanoqueseimplantará noprazomáximode10(dez) dias daaceitação. 

 
 

4.PESSOAL 
 

4.1.Competiráa contratadaaadmissãodemotoristas,ajudantes,funcionários, mecânicosedemais operários 

necessáriosaobomdesempenhodosserviçosempreitados,correndoporsua conta,também osencargossociais, seguros, 

uniformes,vestiários edemaisexigênciasdasleistrabalhistas. 

4.2.Éterminantemente proibidofazercataçãoetriagemderesíduosinfectantes,coletarlixonãoprevistono 
 

contrato, ingerirbebidas alcoólicasemserviçoepedirgratificaçõesoudonativosdequalquerespécie. 
 

4.3.Somentepoderãoser mantidosemserviços osempregadoscuidadosos,atenciosos,educadospara como público, 

especialmenteosmotoristaseajudantes. 

4.4.Acontratadadeverágarantirautilizaçãoregulareplenadosequipamentosdeproteçãodaequipedecoleta 
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(uniformesdecorclara,preferencialmentebranca,calçadofechado,luvasapropriadasebonés)parasuasegurança 

eidentificação,obedecendo-seas normasemvigor. 

4.5. Após a jornada de trabalho, os equipamentos de proteção deverão ficar retidos na empresa para se 
 

submeteremaprocessodelavagemeesterilização. 
 

4.6.Afiscalizaçãomunicipalteráodireitodeexigir,porescrito,asubstituição,quedeverárealizar-sedentrodeaté 
 

48horas,detodoempregadocujacondutasejaobstáculoaobomfuncionamentodoserviço;seadispensade origemàaçãona 

Justiça doTrabalho,o Municípionãoterá,emnenhumcaso, qualquerresponsabilidade. 

4.7.Éabsolutamentevedada,porpartedopessoaldacontratada, ou aseuserviço,aexecuçãodeserviçosquenão 

sejamobjetodocontratoaser firmado. 

4.8.A equipedetrabalhodeverá apresentar-seuniformizada easseada, comblusas fechadas ecalças, comcalçados 

padronizados;  os  coletores deverão usar luvas  e capas protetoras  em dias  de chuva,  além de  outro eventual 

vestuáriodesegurança,talcomorefletoretc., seas condiçõesdetrabalhoassimoexigirem. 

 

5.FISCALIZAÇÃO 
 

5.1. A fiscalização do cumprimento do contrato, inclusive para a aplicação das penalidades, será atribuição à 
 

SecretariadeSaúde,englobandoafiscalizaçãodos serviços referidosnopresente. 
 

5.2.ASecretariadeSaúde,deveráexercerrigorosocontroleemrelaçãoàqualidadedosserviçosexecutados,afim 

depoderaplicar prontamenteaspenalidadesprevistas. 

5.3.Afiscalizaçãoeavaliaçãodos serviçosserãorealizadaspelaSecretariadeSaúdeviaremota ouporaçõesdiretas 

deinspeçãoeverificaçãodaexecuçãoequalidadedosserviçose,adicionalmente,pormeioderelatóriosgerenciais 

edeauditorias internaseexternas. 

5.4.Acontratada se obriga apermitir aopessoalda fiscalizaçãodaSecretariadeSaúde,livreacessoa todasassuas 

dependências,possibilitandooexamedasinstalações,equipamentos etambémdasanotaçõesrelativas aocontrole geral. 

 
 

6. MEDIÇÕES 
 

6.1.Todososveículoscoletoresdeverãopossuirbalançaseletrônicasparapesagemindividualnomomentoda 

coletanoestabelecimentogerador doRSS. 

Abalançadeveráseraferidasemestralmente,ouquandosolicitadapelaPrefeitura,sempredeacordocomas 
 

normas legaisvigentes. 
 

A cada aferição, cópia doCertificadodeAferiçãodo equipamentodeveráserenviada aprefeitura. 
 

6.2.Efetuadaapesagemparacadavolumecarregadoderesíduos,será emitidopelaempresacontratadaumtíquete 

depesagememduas vias:a primeiraviaparaaPrefeitura, easegundavia para aContratada. 

6.3.Aconfecçãodostíqueteserelatóriossãoderesponsabilidadedacontratada,commodeloaprovadopela 
 

Prefeitura. 
 

6.4.Orelatórioconsideradoparaefeitomediçãoepagamentoserá oauferidonoatoda coletaeserá individualizado por 
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estabelecimentogerador. 

6.5.Todasas mediçõesserãorealizadasmensalmente,considerando-seosserviçosexecutadosnoperíodo 

compreendidoentreoprimeiroeoúltimodiadecadamês,excetoaprimeiraqueserárealizadaapartirda assinatura da 

OrdemdeIníciodeServiços. 

6.6.Aofinaldecadamêsatéo5ºdiaútildomês subsequenteaodaprestaçãodosserviços,seráemitidopela 

CONTRATADA,comoacompanhamentodaprefeitura,relatórioemediçãomensal,quecorresponderáaoresumo das  

medições diárias porestabelecimento gerador,acompanhado das  relações diárias  dos  pesos  dosresíduos 

coletados,tratadosedispostos,parafimdepagamento. 

6.7.Para efeitodepagamento, aContratada encaminharáaSecretariadeSaúde,apóscadaperíodo mensalde 

prestaçãodosserviços,arespectivanotafiscal/fatura,acompanhadadorelatóriodosserviçosprestadosnoperíodo a 

queopagamentosereferir. 

6.8.Opreçoserá apresentadoe estabelecidoporquilo,sendoque opagamentoseráfeitobaseadonas quantidades 

coletadas auferidaspela balança eletrônica decadaveículo, transportadasetratadas dentrodecadamês. 

6.9.Somenteserãomedidosepagososserviçosexecutadosdeacordocomasespecificaçõestécnicascontratuaise 
 

nãoglosadospela Fiscalização. 
 

6.10.Ospagamentosserãoefetuados mensalmente, noprazodeaté15(quinze)diasforaaquinzena,contadoda data 

deaceiteda notafiscal/faturaencaminhada pelacontratada. 

6.11.Qualquerproblema queocorranofechamentodaquantidadepesadaetransportadanomêsserá resolvido entreos 

prepostosda contratanteecontratada. 

 
 

7.DASOBRIGAÇÕESDACONTRATADA. 
 

AContratada,alémdadisponibilizaçãodemão-de-obra,dosmateriaisedosequipamentosnecessáriosparaa 

perfeitaexecuçãodosserviçosobjetodesteTermodeReferência,obriga-sea: 

 
a)ColetarosResíduosDOSServiços deSaúdenos locais constantes noANEXOII 

 

 
b)Responsabilizar-seintegralmentepelos serviços contratadosnostermos das Legislaçõesvigentes; 

 

 
c)Selecionar eprepararrigorosamenteaspessoasqueirãoexecutarosserviçoscontratados; 

 

 
d)Nomearresponsávelpelaexecuçãodosserviçosnaempresa,coma missão degarantirobomandamentoea técnica dos 

trabalhos. Este preposto terá a obrigação dereportar-se,quandonecessário, aoprepostodesignadopela 

Contratanteetomaremjuntos asprovidênciaspertinentes; 

e)Exigirqueseufuncionárioseapresentenoslocaisdecoleta,assídua epontualmente,nosdiasehoráriospré- 

programados,devidamenteuniformizadoseidentificadoscomcrachás(comfotografiarecente) eusandotodos os 

equipamentosdeProteçãoIndividual–EPI’s:óculosdesegurança, máscara,luvanitrilicacanolongo,botas,avental 
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impermeável demanga longa, entreoutros quea legislaçãovigentedeterminar. 

f) Identificartodos  os equipamentos de sua propriedade, tais como balanças, carrinhos 

transportadores/carregadores, etc., de forma a não serem confundidos  com similares de propriedade da contratante, 

devendoos danificados sersubstituídosem até24(vinteequatro) horas após solicitação; 

g) Implantar,de forma  adequada,  a  planificação,execução e supervisão permanente dos  serviços  demaneira 

estruturada; 

h) Assumir todas as responsabilidades e tomar asmedidas necessárias aoatendimento dos seus empregados 

acidentadosoucommalsúbito; 

i)Cumprirospostuladoslegaisvigentesdeâmbitofederal,estadualoumunicipaleasnormasinternasdesegurança emedicina 

do trabalho; 

j)Instruir seus empregadosquantoàsnecessidadesdeacatar asorientações da Contratante,inclusivequantoao 

cumprimentodas Normas Internas edeSegurançaeMedicina do Trabalho; 

k)Prestarosserviços dentrodos parâmetroserotinasestabelecidos, fornecendotodososequipamentose materiais, 

inclusivesacos plásticosparalixoemcasoderompimentodas embalagens dentrodo veículo transportador, 

comaobservância às recomendações aceitas pelaPráticadeBoasTécnicas,NormaseLegislação; 

l)Respeitar a legislação vigentee observar as boas práticas técnicaseambientalmenterecomendadas,quandoda 

realizaçãodas atividadespertinentes aoobjetodecontratação, atividadesdeinteira responsabilidadeda Contratada 

queresponderá emseu próprionomeperanteosórgãos fiscalizadores; 

m)Executarostrabalhosdeformaagarantirosmelhoresresultados,cabendoàContratadaotimizaragestãode seus 

recursos,querhumanos, quermateriais, comvistas aqualidadedos serviçosasatisfaçãoda Contratante; 

n)Contratada  responsabilizar-se-á  integralmente pelos  serviços  contratados,  cumprindo  evidentemente  as 

disposiçõeslegais queinterfiramemsua execução; 

o) Efetuar o transporte dos RSS em veículos adequados que atendam a legislação de Trânsito e as Normas 
 

Ambientaispertinentes; 
p)EmitirmensalmenteoCertificadodaDestinaçãodos Resíduos, da quantidade da coletada. 

 

q)Apresentar, noprazode30(trinta)diasapósa assinatura docontrato, cópia doPPRA–Programa dePrevençãode Risco  

Ambiental   e   PCMSO  –   Programa  de  Controle   Médico  da  Saúde  Ocupacional,   conforme  Norma 

RegulamentadoraNR 32. 

 

9.DASOBRIGAÇÕESDACONTRATANTE. 
 

Dentreoutros, sãoobrigaçõesda contratante: 
 

 
 

a)Acompanharefiscalizar osserviçosaseremprestados,visandoaoatendimentodasnormas,especificaçõese instruções  

estabelecidas  no contrato,noeditale na  legislaçãoemvigor,  bem comoregulamentarefiscalizar, 

permanentemente,aexecuçãodos serviçosobjetoda presente; 
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b)Parafiscalizar ocumprimentoeofielatendimentoàsdisposiçõescontratuaiseobjetivandoaboaexecuçãoe qualidade dos 

serviços, a  Contratante designará representantes, encarregados da fiscalização, os quais terão 

poderesespecíficosparaacompanharaexecuçãodo Contrato,podendoinclusivevisitarasinstalações vinculadasao 

contratoeacompanhar todas asetapas deexecução dos serviços; 

c)Autorizaroiníciodeexecuçãodos serviços, emitindoarespectivaOrdemdeServiços; 
d)Aplicar aspenalidadesprevistas nasLeis queregema matéria,bemcomoasprevistas noEditalecontrato; 
e)Pagar pontualmenteovalorcontratualdosserviçosdeacordocomasprescriçõesconstantesnoEditaleno contrato; 

f)Indicar formalmenteogestore/ouofiscal para acompanhamentoda execuçãocontratual. 
g)Facilitar,por todos osmeios, oexercíciodasfunçõesdaContratada,promovendoobomentendimentoentreseus 

servidoreseosempregados da Contratadaecumprindosuasobrigaçõesestabelecidas nestecontrato. 

g)Prestaraos empregadosdaContratadainformaçõeseesclarecimentos queeventualmente venhamaser 

solicitados,equedigamrespeitoànaturezadosserviçoscontratados. 

 
10.SEGURANÇAESAÚDEOCUPACIONAL 

 

A segurançaocupacional é deresponsabilidadeda Contratanteeda Contratada,quantoaos seguintes tópicos: 
 

a)  Opessoalenvolvidodiretamentecomogerenciamentoderesíduosdevesercapacitadonaocasiãodesua admissão e 

mantido sobtreinamento periódico para as atividades demanejo de resíduos, incluindo a sua 

responsabilidadecomhigienepessoal edosmateriais; 

b) Acapacitação deve abordar  a  importânciada  utilização correta de equipamentos  de proteção individual – 

uniforme,luva,aventalimpermeável,máscara,botaeóculosdesegurançaespecíficosa cadaatividade,bemcomoa 

necessidadedemantê-losemperfeitahigieneeestadodeconservação; 

c) Todosos profissionais  que trabalham no estabelecimento, mesmo os que atuam temporariamente ou não 

estejamdiretamenteenvolvidosnasatividadesdegerenciamentoderesíduos,devemconhecerosistema adotado para  o 

gerenciamento deRSS,  a  prática  de segregação deresíduos,  reconhecimento de símbolos,expressões, 

padrõesdecoresadotadas,completaintegraçãoaoPGRSS–ProgramadeGerenciamentodeResíduosdeServiços deSaúde; 

d)Manteraapresentar ocontroleda situaçãovacinaldos funcionários responsáveis pelacoleta. 
 

 
 

11.RESSARCIMENTODEDANOS 
 

11.1.Acontratada seráresponsávelporreparar ouindenizar,todoequalquerdanopessoal oumaterial causadopor 

elaprópria,sejamestes devidos afatosacidentais ounão,inclusivea terceiros,assumindotambém osdanos  

causadosaequipamentosoupessoasnasinstalaçõesdacontratada;inclusive multasaplicadaspelosórgãosoficiais; 

emdecorrênciadeinfraçõesdiretas ouindiretasrelacionadasaonãocumprimentoincompleto ounãoadequadode 

qualqueretapadostrabalhosaseremexecutados,outambém osrelativosaonãoatendimentototal ou parcialde normas, 

portarias,resoluçõeseleis aplicáveisaos trabalhos eoperaçõesrelacionadas aoprojetobásico. 

 

11.2.A contratadaseráresponsávelporreparar ouindenizarosdanosambientaisocasionadosduranteotransporte 
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dosresíduostaiscomo:quebraeparadadeveículos emvias,deposiçãoacidentaloupropositalderesíduosemvias públicas  

ou  privadas, deposição acidental de resíduos por tombamento de veículos, deposição acidental  ou 

propositalderesíduosemcursosd’água,rios,represaseetc.,bemcomotoda equalquerfalhaou relaçãodecausa e/ouefeitos 

pertinentes. 



 

 

ANEXOII –LOCAISDE COLETADERESIDUOSDESERVIÇOSDE SAUDE- RSS 
 

 
 
 
 
 

ITEM POSTO DECOLETA ENDEREÇO 

1 AMBULATORIOCENTRAL RUA FELIPECARDOSO,47 

2 CAPS - JDGUANCIALE AVDOMPEDROI,1901FUNDOS 

3 HOSPITALDECLÍNICAS AVENIDA ALFRIEDKRUPP,1200 

4 SECRETARIADESAÚDE AVENIDA ALFRIEDKRUPP,776 

5 UBSBOTUJURU AVENIDA CASA BRANCA,S/N 

6 UBSPARQUEINTERNACIONAL RUA DAMADANOITE, 100 

7 UBSPAUARCADO ESTRADA JOSÉ OLIO,27 

8 UBSSAOJOSE RUA ARMANDOLENAIOLI,197 

9 UBSVERA REGINA RUA RAMIROGONCALVESCARDOSO, 199 

10 UBSVILAMARIETA RUA WILSONNICOLA,45 

11 VIGILANCIAEMSAUDE AVENIDA ALFRIEDKRUPP,776 

12 UBSJARDIMEUROPA RUA ALEMANHA, 235 

13 CEMITERIOMUNICIPAL AVENIDA DASAUDADE,360 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 

 

ANEXO III – Ficha técnica descritiva do objeto 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/22 

 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital:  

Órgão comprador: 

Marca do produto:  

Especificação do produto:  

Garantias: 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

Condições de Pagamento: 

Prazo de Entrega: 

Preço inicial para o item (em R$):  

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos 

de habilitação, que nossa proposta está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório (edital) e que o preço proposto acima contempla todas as 

despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como os encargos (obrigações 

sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentes sobre o 

fornecimento.  

 

Data: 

 

 

NOTA: Quando esta proposta for cadastrada no sistema eletrônico deverá ser preenchida sem 

qualquer forma de identificação do licitante, sob pena de desclassificação. 

 

 

 

 

 

  



 

 

ANEXO IV – PROPOSTA COMERCIAL (MODELO) 

A 

Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 

PREGÃO ELETRÔNICO: ___/22 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 6862/22 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DEEMPRESAPARAPRESTAÇÃODESERVICOS 

COLETA,TRANSPORTE,TRATAMENTOE DESTINAÇÃOFINALDERESÍDUOSDESERVIÇOSDESAÚDE–

RSS–DOSGRUPOS“A”(A1,A2,A3,A4e A5)“B”e “E”, (CARCAÇASDEANIMAIS pequeno, médio e grande 

porte),bem como, Resíduos de Exumação, conforme as especificações técnicas constantes no Anexo I do 

edital. 

Item  Qtd.  Med.  Material Valor unitário R$ Valor Total R$  

 
01 
 

 
54.000 

 
KG 

COLETA,TRANSPORTE,TRATA
MENTO E DESTINAÇÃO FINAL 
DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE– RSS –DOS 
GRUPOS “A”(A1,A2,A3,A4e 
A5)“B”e “E”, (CARCAÇAS DE 
ANIMAIS pequeno, médio e 
grande porte),bem como, 
Resíduos de Exumação, 
conforme as especificações 
técnicas constantes no Anexo I 
do edital. 

   

 
                                                                VALOR GLOBAL DA CONTRATAÇÃO R$ 
 

 

 

 

 

                                               

Validade da Proposta: Conforme Edital 

Condições de pagamento: Conforme Edital 

Prazo de Entrega / Execução: Conforme Edital 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação, 

que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital) 

e que o preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, 

tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentes 

sobre o fornecimento.  

 

 

 



 

 

 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE 

MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME 

OU EPP) 

A 

Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 

PREGÃO ELETRÔNICO: ___/22 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 6862/22 

 

Objeto:CONTRATAÇÃODEEMPRESAPARAPRESTAÇÃODESERVICOS 

COLETA,TRANSPORTE,TRATAMENTOE DESTINAÇÃOFINALDERESÍDUOSDESERVIÇOSDESAÚDE–

RSS–DOSGRUPOS“A”(A1,A2,A3,A4e A5)“B”e “E”, (CARCAÇASDEANIMAIS pequeno, médio e grande 

porte),bem como, Resíduos de Exumação, conforme as especificações técnicas constantes no Anexo I do 

edital 

 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº, sediada, (Endereço Completo) Declaro(amos) para todos os fins de 

direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou(amos) sob o 

regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, 

de 14 de dezembro de 2006.  

 

 

(Local e Data) 

 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

 

 

 

 

 

  



 

 

ANEXO VI -MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

A 

Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 

PREGÃO ELETRÔNICO: ___/22 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 6862/22 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVICOS COLETA, TRANSPORTE, 

TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE – RSS – DOS 

GRUPOS “A”(A1,A2,A3,A4e A5)“B” e “E”, (CARCAÇASDEANIMAIS pequeno, médio e grande porte),bem 

como, Resíduos de Exumação, conforme as especificações técnicas constantes no Anexo I do edital 

 

A empresa ____________________________________, com sede na _____________________CNPJ n.º 

_________________,através de seu representante 

legal,_________________nac.__________est.civil,______________________, portador do 

RG________CPF__________________endereço______________________________________, declara 

para todos os fins de direito, especificamente para participação da licitação na modalidade epigrafada e 

conforme Lei Federal nº 8.666/93 e Constituição Federal, que: 

a) Nossa empresa não está impedida de contratar com a Administração Pública do município de 

Campo Limpo Paulista, direta ou indiretamente. (Art. 87III) 

b) Não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera; (Art. 87IV) 

c) Não existe fato impeditivo à nossa habilitação; (Art. 32 § 2o  ) 

d) Não possuímos no nosso quadro de pessoal, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer outro tipo de trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 anos, conforme disposto no Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição 

Federal. 

e) Não possuímos funcionários, dirigentes ou acionistas detentores do controle da empresa 

participante da licitação, que possuam vínculo direto ou indireto com a Prefeitura Municipal de 

Campo Limpo Paulista, nos termos do Art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93 e Art. 168da Lei Orgânica 

Municipal. 

f) Nossa empresa declara, sob as penas da Lei, que tem conhecimento e concorda com todos os 

termos do Edital. (Art. 30 III) 

                      Campo Limpo Paulista, aos ________ do mês de __________ de 2022. 

____________________ 

Nome / RG / CPF 

 

  



 

 

ANEXO VII – TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMPO LIMPO PAULISTA 

 

CONTRATANTE: ____________________________________________________ 

CONTRATADO: _____________________________________________________ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_________________________________________ 

OBJETO: ___________________________________________________________ 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*)______________________________________ 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 

trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 

da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 

prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 

Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral”; 

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 

de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: _________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

Pela contratada: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 

  



 

 

ANEXO VIII – MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº ___/22 - FIRMADO NOS AUTOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/22 - PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 6862/22 

 

Termo de contrato que entre si celebram, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO 

PAULISTA, Estado de São Paulo, Inscrita no CNPJ sob nº 45.780.095/0001-41, com sede na Avenida 

Adherbal da Costa Moreira, nº 255, Centro, Campo Limpo Paulista, neste ato representado pelaSecretária 

Municipal da Saúde, sra. ALYNNE SILVA SOUSA, brasileira, casada, advogada, portadora do RG no. 

37.450.363-1 SSP/SP e CPF no. 439.010.318-04, doravante denominado PREFEITURA e, de outro, a 

empresa ____________________, com sede na __________________ – ___________________ – ____ – 

CEP: ___________, inscrita no CNPJ sob nº ___________________ e Inscrição Estadual nº 

______________, neste ato representado pelo Sr.______________________, ____________, portador do 

RG nº ___________ e CPF nº _____________, daqui para frente denominado CONTRATADA, nos seguintes 

termos: 

 

CLÁUSULA 1 - OBJETO 

 

Contratação de empresa para prestação de servicos coleta, transporte, tratamento e destinação final de 

resíduos de serviços de saúde – rss – dos grupos “a”(a1, a2, a3, a4 e a5) “b” e “e”, (carcaças de animais 

pequeno, médio e grande porte), bem como, resíduos de exumação, conforme as especificações técnicas 

constantes no Termo de Referência anexo ao Edital. 

 

CLÁUSULA 2 – VALOR 

 

2.1- Dá-se ao presente contrato o valor total de R$ _____ (), conforme proposta da CONTRATADA: 

Lote Item Medida Quant. Descrição Valor Unit. Valor Total 

       

 

2.2- No valor estão incluídas todas as despesas e custos diretos e indiretos, tais como: tributos incidentes, 

taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucro, transporte e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto ora contratado, sem que caiba direito à CONTRATADA 

reivindicar custos adicionais.  

 

CLÁUSULA 3 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E ORDENADOR DE DESPESA 

 

3.1- As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta de recursos 
_____________________, oriunda da seguinte dotação orçamentária: 
01006001.5.339039780000.3100000 (3101). 
 
3.2- A Ordenadorade Despesa desta contratação é a Secretária Municipal de Saúde. 

 

CLÁUSULA 4 - FORMA DE PAGAMENTO 

 



 

 

4.1- Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias, após a apresentação da Nota Fiscal em 02 

(duas) vias, em cujo corpo deverá constar nºs da AF, da NE e do respectivo Processo Licitatório. 

 

4.2- Serão realizados somente após o recebimento do objeto do presente contrato por parte do setor 

competente e de acordo com o prazo estipulado na proposta. 

 

4.3- Fica vedada a antecipação de pagamentos. 

 

4.4- Caso venha ocorrer atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da PREFEITURA, a 

CONTRATADA terá direito a aplicação de compensação financeira. 

 

4.4.1- Para fins de cálculo da compensação financeira de que trata o subitem anterior, o valor do 

principal devido será reajustado utilizando-se o índice oficial de remuneração básica da caderneta da 

poupança e de juros simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança 

para fins de compensação de mora (TR + 0,5% “pro-rata tempore”), observando-se, para tanto, o 

período correspondente à data prevista para o pagamento e aquela data em que o pagamento 

efetivamente ocorreu. 

 

CLÁUSULA 5 - REAJUSTE 

 

5.1 - Somente serão concedidos reajustes, caso prazo o contratual ultrapasse 12 (doze) meses, mediante 

negociação entre as partes, quando será adotado como índice de reajuste o IPCA ou outro indexador que 

vier a substituí-lo. 

 

5.2. - Pedidos de reequilíbrio econômico financeiro deverão ser protocolados na prefeitura, contendo toda 

a demonstração documental dos fatos que levam à necessidade da concessão. 

 

5.2.1. - Durante o prazo de análise do pedido de reequilíbrio econômico financeiro aCONTRATADA 

estará obrigada a continuar fornecendo à Administração Pública, sendo que se seu pedido vier a ser 

deferido, receberá a diferença do que forneceu desde a data do protocolo através de indenização. 

 

CLÁUSULA 6 - VIGÊNCIA 

 

Este Contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, a iniciar-se na data de sua assinatura, extinguindo-se em 

___/___/____. Possibilitada a sua prorrogação mediante Termo Aditivo, nos termos da Lei Federal nº 

8.666/93 e alterações, com apresentação das respectivas justificativas, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias 

que antecedem o término da sua vigência. 

 

CLÁUSULA 7 - EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

7.1. – O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, deverá ser executadoapós o 
recebimento da OS (Ordem de Serviço), de acordo com as orientações da Secretaria de Saúde. 
 



 

 

7.2. - No recebimento e aceitação do objeto da licitação, serão observadas, no que couber, as disposições 
contidas nos artigos de 73 a 76 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações. 
 
7.3. - O objeto adquirido deve estar de acordo com as normas específicas do setor, especialmente o 
contido no artigo 39, inc. VIII do código de defesa do consumidor. 
 
7.4. – A CONTRATADAobriga-seà obedecer todas as condições elencadas no Anexo I – “Termo de 
Referência”, do Edital referente ao Pregão Eletrônico nº ___/22. 
 
7.5. - Fica proibida a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do objeto, bem como a fusão, cisão ou incorporação do 
contratado com outrem, sem autorização expressa da PREFEITURA. 
 
CLÁUSULA 8 – FISCALIZAÇÃO 

 

Esta contratação ficará sob a fiscalização e gerenciamento da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

CLÁUSULA 9 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

9.1- Correrão por conta da CONTRATADA, todos os encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e 

tributários, transporte de pessoal, bem como os danos e prejuízos que porventura possa a contratação 

causar à PREFEITURA, ou a terceiros durante a sua execução, em decorrência de ato da CONTRATADA, de 

seus prepostos ou subordinados, não respondendo a PREFEITURA, nem solidária nem subsidiariamente. 

 

9.2- A CONTRATADA se obriga a manter durante toda a vigência do contrato em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

9.3- A CONTRATADA, através de seu representante legal, devidamente munido dos instrumentos que o 

qualificarem como tal, deverá no prazo de cinco dias úteis contados da convocação feita pelo setor 

competente, apresentar-se para a assinatura do instrumento contratual, sujeitando-se, em não o fazendo, 

às penalidades previstas na cláusula 10. 

 

9.4-ACONTRATADA,alémdadisponibilizaçãodemão-de-
obra,dosmateriaisedosequipamentosnecessáriosparaa perfeitaexecuçãodosserviçosobjeto,obriga-sea: 

a)ColetarosResíduosdosServiços deSaúdenos locais constantes noAnexoII – “Locaisde 
coletaderesiduosdeserviçosde saude”, do Edital referente ao Pregão Eletrônico nº ___/22; 
b)Responsabilizar-seintegralmentepelos serviços contratadosnostermos das Legislaçõesvigentes; 
c)Selecionar eprepararrigorosamenteaspessoasqueirãoexecutarosserviçoscontratados; 
d)Nomearresponsávelpelaexecuçãodosserviçosnaempresa,coma missão 
degarantirobomandamentoea técnica dos trabalhos. Este preposto terá a obrigação dereportar-
se,quandonecessário, aoprepostodesignadopela Contratanteetomaremjuntos 
asprovidênciaspertinentes; 
e)Exigirqueseufuncionárioseapresentenoslocaisdecoleta,assídua 
epontualmente,nosdiasehoráriospré- 



 

 

programados,devidamenteuniformizadoseidentificadoscomcrachás(comfotografiarecente) 
eusandotodos os equipamentosdeProteçãoIndividual–EPI’s:óculosdesegurança, 
máscara,luvanitrilicacanolongo,botas,avental impermeável demanga longa, entreoutros quea 
legislaçãovigentedeterminar. 
f) Identificartodos  os equipamentos de sua propriedade, tais como balanças, carrinhos 
transportadores/carregadores, etc., de forma a não serem confundidos  com similares de 
propriedade da contratante, devendoos danificados sersubstituídosem até24(vinteequatro) horas 
após solicitação; 
g) Implantar,de forma  adequada,  a  planificação,execução e supervisão permanente dos  serviços  
demaneira estruturada; 

h) Assumir todas as responsabilidades e tomar asmedidas necessárias aoatendimento dos seus 
empregados acidentadosoucommalsúbito; 
i)Cumprirospostuladoslegaisvigentesdeâmbitofederal,estadualoumunicipaleasnormasinternasdes
egurança emedicina do trabalho; 
j)Instruir seus empregadosquantoàsnecessidadesdeacatar asorientações da 
Contratante,inclusivequantoao cumprimentodas Normas Internas edeSegurançaeMedicina do 
Trabalho; 
k)Prestarosserviços dentrodos parâmetroserotinasestabelecidos, 
fornecendotodososequipamentose materiais, inclusivesacos 
plásticosparalixoemcasoderompimentodas embalagens dentrodo veículo transportador, 
comaobservância às recomendações aceitas pelaPráticadeBoasTécnicas,NormaseLegislação; 
l)Respeitar a legislação vigentee observar as boas práticas 
técnicaseambientalmenterecomendadas,quandoda realizaçãodas atividadespertinentes 
aoobjetodecontratação, atividadesdeinteira responsabilidadeda Contratada queresponderá 
emseu próprionomeperanteosórgãos fiscalizadores; 
m)Executarostrabalhosdeformaagarantirosmelhoresresultados,cabendoàContratadaotimizaragest
ãode seus recursos,querhumanos, quermateriais, comvistas aqualidadedos serviçosasatisfaçãoda 
Contratante; 
n)Contratada  responsabilizar-se-á  integralmente pelos  serviços  contratados,  cumprindo  
evidentemente  as disposiçõeslegais queinterfiramemsua execução; 
o) Efetuar o transporte dos RSS em veículos adequados que atendam a legislação de Trânsito e as 
Normas Ambientaispertinentes; 
p)EmitirmensalmenteoCertificadodaDestinaçãodos Resíduos, da quantidade da coletada. 
q)Apresentar, noprazode30(trinta)diasapósa assinatura docontrato, cópia doPPRA–Programa 
dePrevençãode Risco  Ambiental   e   PCMSO  –   Programa  de  Controle   Médico  da  Saúde  
Ocupacional,   conforme  Norma RegulamentadoraNR 32. 

 

CLÁUSULA 10 - PENALIDADES 

 

10.1- Garantidos o contraditório e a ampla defesa em regular processo administrativo, poderão ser 

aplicadas à CONTRATADA as seguintes penalidades: 

 

10.2- A não aceitação da nota de empenho ensejará: 

 

10.2.1- cobrança pelo Município, por via administrativa ou judicial, de multa de até 20% (vinte por 

cento) sobre o valor total da proposta. 



 

 

 

10.2.2- suspensão temporária ao direito de licitar e impedimento de contratar com o Município de 

Campo Limpo Paulista, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

 

10.3- Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificada e comprovada, ao não 

cumprimento por parte da CONTRATADA, das obrigações assumidas, ou a infringência de preceitos legais 

pertinentes, será aplicada, segundo a gravidade da falta, as seguintes penalidades: 

 

10.3.1- advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as 

quais tenha a CONTRATADA concorrida diretamente; 

 

10.3.2- multa de 0,4% (quatro décimos por cento) ao dia, por atraso no fornecimento, calculada 

sobre o valor da nota de empenho, até o 5º (quinto) dia corrido, após o que, aplicar-se-á a multa 

prevista no subitem 10.3.3; 

 

10.3.3- multa de até 20% (vinte por cento), sobre o valor total da nota de empenho, na hipótese do 

não cumprimento de qualquer das obrigações assumidas; 

 

10.3.4- na hipótese de descumprimento integral ou parcial de uma nota de empenho, além da 

aplicação da multa correspondente, cancelamento da nota de empenho e suspensão temporária ao 

direito de licitar com a PREFEITURA Municipal de Campo Limpo Paulista, bem como o impedimento 

de com ela contratar, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

 

10.3.5- na hipótese de cancelamento da nota de empenho, além da aplicação da multa 

correspondente, aplicar-se-á suspensão temporária do direto de licitar com a PREFEITURA 

Municipal de Campo Limpo Paulista, bem como o impedimento de com ela contratar, pelo prazo de 

até 02 (dois) anos; 

 

10.3.6- na hipótese de reincidência, a multa será aplicada em dobro. 

 

10.4- As multas serão, após regular processo administrativo, descontadas dos créditos da CONTRATADA 

ou, se for o caso, cobrada administrativa ou judicialmente. 

 

10.5- As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a sua 

aplicação não exime a CONTRATADA da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato punível 

venha acarretar ao Município de Campo Limpo Paulista. 

 

10.6- As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabíveis. 

 

10.7- Na hipótese de apresentar documentação inverossímil ou de cometer fraude, a CONTRATADA 

poderá sofrer, sem prejuízo da comunicação do ocorrido ao Ministério Público, quaisquer das sanções 

adiante previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente: 

 



 

 

10.7.1- Declaração de inidoneidade enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 

até que seja promovida a reabilitação perante a PREFEITURA Municipal de Campo Limpo Paulista, 

que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração dos prejuízos resultantes e 

após decorrido o prazo de até 5 (cinco) anos. 

 

10.7.2- Cancelamento da nota de empenho, se esta já estiver entregue, procedendo-se à 

paralisação do fornecimento. 

 

CLÁUSULA 11 - RESCISÃO CONTRATUAL 

 

Constituem motivos para rescisão: 

 

11.1.- O não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, especificações ou prazos. 

 

11.2- A lentidão de seu cumprimento, levando a PREFEITURA a comprovar a impossibilidade de 

fornecimento nos prazos estipulados. 

 

11.3- Atraso injustificado no cumprimento do objeto. 

 

11.4- A paralisação do fornecimento sem justa causa e prévia comunicação à Administração. 

 

11.5- A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência total, bem como a fusão, cisão ou incorporação não autorizadas pela PREFEITURA. 

 

11.6- O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores. 

 

11.7- Cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas por fiscal da PREFEITURA em registro 

próprio, após determinação da regularização das faltas observadas. 

 

11.8- A decretação da falência ou a instauração de insolvência civil. 

 

11.9- A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 

 

11.10- A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 

execução do Contrato. 

 

11.11- A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 

do Contrato. 

 

11.12- Constituem também motivos de rescisão os demais casos elencados nos artigos 77, 78, 79 e 80 da 

Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. 

 



 

 

CLÁUSULA 12 – PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS  

12.1 - As Partes, em comum acordo, submetem-se ao cumprimento dos deveres e obrigações referentes à 

proteção de dados pessoais e se obrigam a tratar os Dados Pessoais coletados no âmbito do presente 

instrumento, se houver, de acordo com a legislação vigente aplicável, incluindo, mas não se limitando à Lei 

nº 12.965, de 23 de abril de 2014 e Decreto nº 8.771, de 11 de maio de 2016 (“Marco Civil da Internet”), 

Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados”), no que couber e conforme 

aplicável.  

12.2 - As Partes deverão também garantir que seus empregados, agentes e subcontratados observem os 

dispositivos dos diplomas legais em referência relacionados à proteção de dados, incluindo, mas não se 

limitando, à LGPD. 

12.2.1 Cada Parte deverá cumprir os dispositivos da LGPD, bem como o disposto nessa Cláusula, no 

tocante ao tratamento de Dados Pessoais, conforme definido na LGPD; 

12.2.2 Cada Parte deverá assegurar que quaisquer Dados Pessoais que forneça à outra Parte tenham 

sido obtidos em conformidade com a LGPD e deverão tomar as medidas necessárias, incluindo, sem 

limitação, o fornecimento de informações, envio de avisos e inclusão de informações nas respectivas 

Políticas de Privacidade e demais documentos aplicáveis, e obtenção de consentimento dos titulares 

dos Dados Pessoais, quando aplicável, para assegurar que a outra Parte tenha o direito de processar tais 

Dados Pessoais; 

12.2.3 Cada Parte deverá usar os esforços razoáveis para assegurar que quaisquer Dados Pessoais que 

forneça à outra Parte sejam precisos e atualizados; 

12.2.4 Se qualquer uma das Partes receber uma reclamação, consulta ou solicitação de um titular de 

dados em relação ao tratamento de Dados Pessoais (incluindo, sem limitação, qualquer solicitação de 

acesso, retificação, exclusão, portabilidade ou restrição de tratamento de dados pessoais) de acordo 

com o Artigo 18 da LGPD e, caso a assistência da outra Parte seja necessária para responder a 

reclamação, consulta e/ou solicitação, essa Parte deverá notificar  a outra Parte, dentro de 5 (cinco) dias 

úteis. Neste caso, a Parte notificada cooperará com a Parte notificante; 

12.2.5Cada Parte será individualmente responsável pelo cumprimento de suas obrigações decorrentes 

da LGPD e de eventuais regulamentações emitidas posteriormente por autoridade reguladora 

competente; 

12.2.6 Cada Parte se compromete a observar as regras previstas na LGPD, sempre que for realizada a 

transferência de Dados Pessoais para fora do território brasileiro; 

12.2.7 Cada Parte se compromete a manter os Dados Pessoais em sigilo, adotando medidas técnicas e 

administrativas aptas a proteger os Dados Pessoais contra acessos não autorizados e de situações 

acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão (“Tratamento não 

Autorizado ou Incidente”);  

12.2.8 Cada Parte notificará a outra Parte por escrito, em até 24 horas, sobre qualquer Tratamento não 

Autorizado ou Incidente ou violação das disposições desta Cláusula, ou se qualquer notificação, 

reclamação, consulta ou solicitação for feita por uma autoridade reguladora devido ao tratamento dos 

Dados Pessoais relacionado a este Contrato. Tal notificação deverá conter, no mínimo: 



 

 

I. a descrição da natureza dos dados pessoais afetados; 

II. informações sobre os titulares envolvidos; 

III. informação sobre as medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos dados; 

IV. os riscos relacionados ao incidente; 

V. os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido imediata; e 

VI. as medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do prejuízo 

causado. 

12.2.9 No caso de uma notificação nos termos desta Cláusula, as Partes atuarão em cooperação e 

prestarão assistência mútua; 

12.2.10 Na hipótese de término do presente Contrato e, ausente qualquer base legal para tratamento dos 

Dados Pessoais prevista na LGPD, as Partes comprometem-se a eliminar de seus registros e sistemas todos 

os Dados Pessoais a que tiverem acesso ou que porventura venham a conhecer ou ter ciência em 

decorrência dos serviços previstos no Contrato, responsabilizando-se por qualquer dano causado à outra 

Parte ou a qualquer terceiro; e 

12.2.11 Todo o previsto nesta cláusula deverá ser observado, mutatis mutandis, com relação às 

disposições previstas nas legislações internacionais referentes à proteção de dados pessoais, sempre que 

tais legislações forem aplicáveis aos serviços prestados por meio deste Contrato. 

 

CLÁUSULA 13 – REGISTROS DE OCORRÊNCIAS 

 

As comunicações de ocorrências ou fatos relacionados à execução do presente contrato serão 

consideradas como regularmente efetuadas se entregues por correspondência, correio eletrônico ou fax, 

desde que enviadas aos endereços constantes da qualificação das partes neste instrumento ou a outro 

prévia e formalmente informado, provando-se o seu recebimento mediante recibo firmado pelo 

responsável indicado pelas partes para acompanhamento da execução do ajuste. 

 

CLÁUSULA 14 - PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

 

Dentro do prazo legal, a PREFEITURA providenciará a publicação no Diário Oficial, em resumo, do presente 

Contrato. 

 

CLÁUSULA 15 - FORO 

 

As partes elegem o Foro da Comarca de Campo Limpo Paulista, renunciando a outros, por mais 

privilegiados que sejam, para dirimir as questões oriundas deste contrato. 

 

CLÁUSULA 16 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

16.1- Rege o presente Contrato a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 

4.987, de 15 de setembro de 2006, Portaria nº 268, de 27 de janeiro de 2021, e subsidiariamente os artigos 



 

 

42, 43, 44, 45, e 46 da LC-123/2006 e subsidiariamente ainda a Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 

1993, com as alterações posteriores, Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1.990 “Código de Defesa 

do Consumidor”, Lei Orgânica do Município, Lei Federal nº 5.764/71 e condições estabelecidas no Edital. 

 

16.1.1- Os casos omissos serão resolvidos pelo Código Civil Brasileiro e demais legislações 

pertinentes à matéria e pelos princípios de Direito Administrativo. 

 

16.2- Durante a vigência do Contrato, em havendo alteração na política econômico-financeira promovida 

pelo Governo Federal que implique em modificações de suas cláusulas, a PREFEITURA Municipal, através 

de Aditamento, fará as adequações necessárias. 

 

16.3- Fica fazendo parte integrante do contrato, independente de transcrição, o Edital do Pregão 

Eletrônico nº _____/22 seus anexos, a Proposta da CONTRATADA e demais documentos pertinentes. 

 

E, por estarem de acordo, declaram as partes que aceitam todas as disposições estabelecidas nas cláusulas 

deste Contrato, bem como que observarão fielmente as disposições legais e regulamentos pertinentes, 

pelo qual firmam o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e único efeito, na presença de 

testemunhas. 

 

Campo Limpo Paulista, __ de ______ de 2022. 

 

 

 

 

 

 

________________________                               _________________________ 

ALYNNE SILVA SOUSA                                             (...) 

                 Secretária Municipal de Saúde            p/ Contratada  

 

 

Testemunhas: 

 

Ass    :___________________________                       Ass.:_________________________ 

 

Nome:___________________________                     Nome:________________________ 

 

RG    :___________________________                       RG:__________________________ 

 
 

 


